
 
 
 
 
 

ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE LIMA 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 
 

EDITAL DE LICITAÇÃO  
 

 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2026 

 SETOR Departamento de Licitações e Contratos 

 TIPO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO 

 MODO DE DISPUTA ABERTO/FECHADO  

 ORÇAMENTO SIGILOSO SIM 

 

BASE LEGAL 

Este procedimento licitatório obedecerá à Lei nº 14.133, de 01 de abril de 
2021, Lei Complementar n° 123, de 14 de janeiro de 2006, Decreto Federal 
nº 11.462, de 31 de março de 2023; Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME, de 
30 de setembro de 2022 e legislação pertinente, consideradas as alterações 
posteriores das referidas normas. 

 

OBJETO: 

Registro de Preços para futura e eventual Contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de locação, montagem e 
desmontagem de estruturas, bem como no fornecimento de equipamentos, 
materiais e demais itens necessários para a realização de Eventos 
Institucionais, Culturais, Comemorativos e Oficiais promovidos ou apoiados
pela Prefeitura Municipal de Santa Rosa de Lima/SE. 

 PARTICIPAÇÃO: AMPLA CONCORRÊNCIA E COTA RESERVADA 

SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS 
DIA HORÁRIO 

31/03/2026 09:00 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília/DF e, dessa 
forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. 

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS E EDITAL: 
 
- Sítio Eletrônico da Prefeitura - https://www.santarosadelima.se.gov.br/portaltransparencia 
 
- Portal de disputa da sessão – www.licitanet.com.br 

- Endereço: Praça Antônio Dantas do Prado, 26, centro, CEP: 49.640-000 
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DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 
 

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2026 
 
1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
1.1. A Prefeitura Municipal de Santa Rosa de Lima/SE, por meio do Departamento de 
Licitações e Contratos, e este agente de contratação designado pela Portaria nº 27 de 02 de 
janeiro de 2026, torna público para conhecimento dos interessados que realizará licitação na 
modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, de acordo com as condições estabelecidas neste 
Edital. 
 
1.2 - O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 
condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases.  Os trabalhos 
serão conduzidos por agente de contratação da Prefeitura Municipal de Santa Rosa de Lima, 
denominado Pregoeira, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou 
transferidos pela página eletrônica do Portal Licitanet: www.licitanet.com.br.  
 
2. OBJETO 
 
2.1. Registro de Preços para eventual contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de locação, montagem e desmontagem de estruturas, bem como no fornecimento de 
equipamentos, materiais e demais itens necessários para a realização de eventos 
institucionais, culturais, comemorativos e oficiais promovidos ou apoiados pela Prefeitura 
Municipal de Santa Rosa de Lima/SE. 
 
 2.1.1. O Sistema de Registro de Preços tem por finalidade o registro formal de preços, 
fornecedores, unidades participantes e condições de execução do objeto, aplicáveis a futuras 
contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços. 
 
 2.1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração Pública Municipal 
a firmar as contratações que dele poderão advir, ficando-lhe facultada a realização de outros 
processos de contratação para aquisição de um ou mais itens, hipótese em que, em igualdade 
de condições, o beneficiário do registro terá preferência, nos termos do art. 83 da Lei nº 
14.133/2021. 
 
2.2. A licitação será dividida em lotes, conforme tabela constante no ANEXO II – TERMO DE 
REFERÊNCIA. 
 
2.3. Havendo mais de um item ou grupo/lote, faculta-se ao fornecedor a participação em 
quantos forem de seu interesse. Entretanto, optando-se por participar de um grupo/lote, deve 
o fornecedor enviar proposta para todos os itens que o compõe. 
 
2.4. O critério de julgamento adotado será menor preço por lote, observadas as exigências 
contidas neste Edital e seus anexos. 
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3. PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO ELETRÔNICA 
3.1. A participação na presente licitação eletrônica se dará através do Portal Licitanet, 
disponível no endereço eletrônico www.licitanet.com.br. 
 
 3.1.1. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou 
por seu representante no sistema eletrônico, não cabendo ao provedor do sistema ou ao 
órgão ou entidade promotora do procedimento a responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 
  
 3.1.2. É de responsabilidade do fornecedor conferir a exatidão dos seus dados 
cadastrais no sistema relacionado no item 3.1 e mantê-los atualizados junto aos órgãos 
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração 
dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
 
 3.1.3. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do 
Sistema, disponível no endereço www.licitanet.com.br, para acesso ao sistema e 
operacionalização. 
 
3.2. Poderão participar do processo os interessados que atenderem a todas as exigências 
contidas neste Edital e seus anexos, cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 
desta contratação. 
 
 3.2.1. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas, as empresas de 
pequeno porte, os microempreendedores individuais e para as sociedades cooperativas 
mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133/2021, nos limites previstos na Lei Complementar 
nº 123/2006, consoante detalhamento constante no item 3 do ANEXO II – TERMO DE 
REFERÊNCIA. 
 
 3.2.2. A obtenção do benefício a que se refere o item 3.2.1 fica limitado às 
microempresas, às empresas de pequeno porte, aos microempreendedores individuais e às 
cooperativas que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado 
contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 
 
3.3. Não fará jus ao regime diferenciado e favorecido nas contratações públicas previsto na Lei 
Complementar nº 123/2006 e suas alterações, a microempresa, empresa de pequeno porte ou 
microempreendedor individual: 
 

(a) De cujo capital participe outra pessoa jurídica; 
(b) Que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede 

no exterior; 
(c) De cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia 

de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos da Lei 
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Complementar nº 123/2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de 
que trata o inciso II do artigo 3º da referida lei; 

(d) Cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra 
empresa não beneficiada pela da Lei Complementar nº 123/2006, desde que a receita 
bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do artigo 3º referida lei; 

(e) Cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com 
fins lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso 
II do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006; 

(f) Constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo; 
(g) Que participe do capital de outra pessoa jurídica; 
(h) Que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de 

caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito 
imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, 
de empresa de arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de 
previdência complementar; 

(i) Resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento 
de pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores; 

(j) Constituída sob a forma de sociedade por ações; 
(k) Cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do serviço, 

relação de pessoalidade, subordinação e habitualidade. 
 
3.4. Não poderão participar direta ou indiretamente desta licitação os fornecedores que se 
enquadrem em uma ou mais das situações a seguir: 
 
 3.4.1. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
  
 3.4.2. Que estejam cumprindo a penalidade de impedimento de licitar e contratar 
imposta por órgão ou entidade da Administração Direta ou Indireta do Município de Santa 
Rosa de Lima, ou penalidade de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública imposta por qualquer ente federativo; 
 
 3.4.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
 
 3.4.4. Que se enquadrem nas seguintes vedações: 
 

(a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física 
ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento 
de bens a ele relacionados; 

(b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto 
seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco 
por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, 
quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a 



 
 
 
 
 

ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE LIMA 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 
 

ela necessários; 
(c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, 

impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
(d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 
ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

(e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 
6.404/1976, concorrendo entre si; 

(f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação deste 
Edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 
exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 
pela legislação trabalhista. 

 
  3.4.4.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do 
mesmo grupo econômico. 
 
  3.4.4.2. Aplica-se o disposto na alínea “c” do item 3.4.4 também ao fornecedor 
que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, 
desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 
jurídica do fornecedor. 
 
  3.4.4.3. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos 
projetos e a empresa a que se referem as alíneas “a” e “b” do item 3.4.4 poderão participar no 
apoio das atividades de planejamento da contratação, de condução da licitação ou de gestão 
do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade 
contratante. 
 
  3.4.4.4. O disposto nas alíneas “a” e “b” do item 3.4.4 não impede que a 
contratação inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto 
executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de 
execução. 
 
 3.4.5. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa 
condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); 
 
 3.4.6. Agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 
situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do 
cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º 
da Lei nº 14.133/2021; 
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  3.4.6.1. A vedação de que trata o item 3.4.6 estende-se a terceiro que auxilie a 
condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 
especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 
  
 3.4.7. Nas contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá 
participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas 
entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
 
 3.4.8. Constituídos sob a forma de consórcio, em razão da baixa complexidade da 
contratação; 
 
 3.4.9. Pessoas físicas. 
 
3.5. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo de 
atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados e 
atendam ao art. 16 da Lei nº 14.133/2021. 
 
 3.5.1. Serão estendidas às cooperativas os benefícios previstos para as microempresas, 
as empresas de pequeno porte e os microempreendedores individuais quando elas atenderem 
ao disposto no art. 34 da Lei nº 11.488/2007. 
 
4.  DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
4.1 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
 4.1.1. Nesta licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 
propostas e lances. 
 
 4.1.2. O fornecedor encaminhará, exclusivamente por meio do sistema indicado nos 
itens 1.2 e 3.1 deste Edital, a proposta com a descrição do objeto ofertado, observando-se as 
exigências constantes no ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA e o preço correspondente, até a 
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 
 
 4.1.3.  A proposta anexada ao sistema deverá: 
 
  4.1.3.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, 
rasuras, entrelinhas ou ressalvas; 
 
  4.1.3.2. Conter a indicação da modalidade e do número da licitação, data e hora 
de sua realização; 
 
  4.1.3.3. Conter razão social, CNPJ, endereço completo, telefone e e-mail para 
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contato do fornecedor proponente; 
 
  4.1.3.4. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do fornece-
dor, para fins de pagamento caso torne-se vencedor; 
 
  4.1.3.5. Conter especificações do objeto proposto, de acordo com o 
detalhamento constante no ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA; 
 
  4.1.3.6. Conter o valor unitário, por item, e o valor global da proposta, com 
preços indicados em moeda corrente nacional, em algarismos arábicos, com no máximo, 02 
(duas) casas decimais; 
  
  4.1.4. A proposta de preços inicial encaminhada através do sistema deverá con-
ter ou estar acompanhada da(s) seguinte(s) declaração(ões): 
 
  4.1.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 
Complementar nº 123/2006, se for o caso, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido em seus arts. 42 a 49, e que não celebrou contratos com a Administração Pública 
cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte; 
 
   4.1.4.1.1. Nos itens/grupos/lotes destinados à participação exclusiva de 
microempresas e empresas de pequeno porte, a declaração negativa ou a ausência de 
declaração a que se refere o item 4.1.4.1 impedirá o prosseguimento do fornecedor no 
certame; 
 
   4.1.4.1.2. Nos itens/grupos/lotes em que a participação não for 
exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a declaração negativa ou a 
ausência de declaração a que se refere o item 4.1.4.1 apenas produzirá o efeito de o 
fornecedor não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 
123/2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa; 
 
   4.1.4.1.3. A mera declaração da condição de microempresa ou empresa 
de pequeno porte ou a efetiva utilização dos benefícios concedidos pela Lei Complementar nº 
123/2006 por fornecedor que não se enquadra na definição legal reservada a essas 
categorias o sujeitará às sanções previstas na Lei nº 14.133/2021. 
 
  4.1.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus 
anexos; 
 
  4.1.4.3. Que a proposta foi elaborada de forma independente, bem como que 
compreende a integralidade dos custos para atendimento dos diretos trabalhistas assegurados 
na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 
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de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 
definitivo; 
 
  4.1.4.4. Que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 
instrumento convocatório, inexistindo fatos impeditivos para sua habilitação no certame, 
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
 
  4.1.4.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
 
  4.1.4.6. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando tra-
balho degradante ou forçado, em observância ao disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no 
inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
 
  4.1.4.7. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas; 
 
  4.1.4.8. Que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei nº 
14.133/2021, caso o fornecedor esteja organizado sob a forma de cooperativa; 
  
  4.1.4.9. Da veracidade e inteira responsabilidade pela autenticidade dos docu-
mentos enviados eletronicamente durante a licitação e eventualmente impressos para pro-
cessamento interno da Prefeitura de Santa Rosa de Lima, apresentando-os quando demanda-
do pela Administração Pública em vias originais para diligências complementares. 
   
 4.1.5. As declarações deverão ser apresentadas com a assinatura do representante 
legal da empresa, cuja assinatura deverá ser digital ou idêntica ao documento oficial com foto, 
reconhecido em território nacional, do sócio administrador ou do procurador constituído, se 
houver. 
 
 4.1.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o 
licitante às sanções previstas em lei e neste edital. 
 
 4.1.7. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos 
neste edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
 
 4.1.8. O sistema disponibilizará campo próprio para a inserção dos documentos 
exigidos para a habilitação na forma do item 7 deste Edital.  
 
  4.1.8.1. A verificação de cumprimento aos requisitos de habilitação será 
realizada mediante consulta pelo agente de contratação aos documentos encaminhados pelo 
fornecedor através do sistema utilizado para a realização de licitação na forma eletrônica 
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www.licitanet.com.br, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados 
constantes dos sistemas. 
 
 4.1.9. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 
trabalhista, nos termos do artigo 43, § 1º da Lei Complementar nº 123/2006. 
 
 4.1.10. Incumbirá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico 
durante a sessão pública da licitação, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexão.  
 
 4.1.11. Após a abertura da sessão pública não caberá desistência da proposta pelo 
fornecedor, salvo se por motivo justo, decorrente de fato superveniente e aceito pelo 
agente de contratação. 
 
  4.1.11.1. Os fornecedores poderão retirar ou substituir a proposta ou, na 
hipótese de a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e 
de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a 
abertura da sessão pública. 
 
  4.1.11.2. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da 
proposta e dos documentos de habilitação pelo fornecedor, o que ocorrerá somente após os 
procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 
 
 4.1.12. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do fornecedor melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do agente de contratação e para 
acesso público após o encerramento do envio de lances. 
 
 4.1.13. O valor estimado ou valor máximo aceitável para a contratação, se não constar 
expressamente no sistema do provedor, possuirá caráter sigiloso e será disponibilizado 
exclusivamente aos órgãos de controle externo e interno, sendo divulgado aos fornecedores 
apenas e imediatamente após o encerramento da etapa de envio de lances, sem prejuízo da 
divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias à 
elaboração das propostas. 
   
 4.1.14. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o fornecedor poderá 
parametrizar o seu valor final mínimo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às 
seguintes regras: 
 
  4.14.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de 
percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto 
em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 
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  4.14.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor 
final mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 
 
 4.1.15. O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo 
fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 
 
  4.1.15.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 
quando adotado o critério de julgamento por menor preço;    
 
 4.1.16. O valor final mínimo parametrizado na forma do item 4.1.15 possuirá caráter 
sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação. 
 
 4.1.17. Caberá ao fornecedor interessado em participar da licitação acompanhar as 
operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus 
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela 
Administração ou de sua desconexão. 
 
 4.1.18. O fornecedor deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema 
qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato 
bloqueio de acesso. 
 
4.2  DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
 
 4.2.1. O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e 
atendimento de todas as exigências contidas neste Edital e seus anexos, inclusive quanto a 
especificações do objeto. O fornecedor será responsável por todas as transações que forem 
efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas 
propostas e lances. 
 
 4.2.2. O fornecedor deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos:  
 
  4.2.2.1. Valor unitário e total do lote; 
 
  4.2.2.2. Descrição do objeto, marca/modelo, quando houver, sem prejuízo ao 
atendimento a todas as exigências e especificações detalhadas constantes no ANEXO II – 
TERMO DE REFERÊNCIA.  
 
  4.2.2.3. As propostas e os lances devem ser formulados com valores que 
contenham, no máximo, 02 (duas) casas decimais.  
 
 4.2.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, 
vinculam o fornecedor. 
 4.2.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
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previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto. 
  4.2.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de 
lances, serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de 
pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
 4.2.5. O fornecedor é o único responsável pela cotação correta dos encargos 
tributários. Em caso de erro ou cotação incompatível com o regime tributário a que se 
submete, serão adotadas as orientações a seguir: 
 
  4.2.5.1. cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será 
mantido durante toda a execução contratual; 
 
  4.2.5.2. cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido 
unilateralmente da planilha e haverá glosa quando do pagamento, e/ou redução quando da 
repactuação, para fins de total ressarcimento do débito. (vide Acórdãos TCU nº 3.037/2009 – 
Plenário, nº 1.696/2010 – 2ª Câmara, nº 1.442/2010 – 2ª Câmara, nº 387/2010 – 2ª Câmara e 
nº 2.622/2013 – Plenário) 
 
 4.2.6. Se o regime tributário do fornecedor implicar o recolhimento de tributos em 
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos 
recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  
 
 4.2.8. Independentemente do percentual de tributo inserido na proposta ou na 
planilha de custos, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na 
legislação vigente. 
 
 4.2.9. Na presente licitação, a microempresa e a empresa de pequeno porte poderão 
se beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional. 
 
 4.2.10. A apresentação da proposta implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o ANEXO II – TERMO DE 
REFERÊNCIA, assumindo o fornecedor o compromisso de executar o objeto nos seus termos, 
bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, se 
for o caso, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 
promovendo, quando requerido, sua substituição. 
 
 4.2.11. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 
da data de sua apresentação. 
 
5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
 
5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste edital. 
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 5.1.1. O andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das 
propostas e a adjudicação do objeto deve ser acompanhado diariamente pelos participantes 
por meio do portal www.licitanet.com.br, que veiculará avisos, convocações, desclassificações 
de licitantes, justificativas e outras decisões referentes ao procedimento. 
 
5.2. O agente de contratação verificará as propostas preenchidas no sistema eletrônico na 
forma do item 4.2, desclassificando desde logo aquelas que: 

 não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital 
 que identifique o licitante (nos campos preenchidos no sistema eletrônico)  
 que contenham vícios insanáveis  
 que apresentarem valores manifestamente elevados, incompatíveis com os preços 

praticados no mercado ou que não guardem razoabilidade com o objeto licitado  
 ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no ANEXO II – TERMO DE 

REFERÊNCIA. 
 
 5.2.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
 
 5.2.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
 
5.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 
estas participarão da fase de lances.  
 
5.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o agente de 
contratação e os licitantes.  
 
5.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro.  
 
 5.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo VALOR TOTAL DO LOTE. 
 
5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.  
 
5.7. O fornecedor será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor 
consignado no registro. 
 
5.8. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior em relação ao último lance por ele 
ofertado e registrado pelo sistema, observado, o intervalo mínimo de diferença de valores, 
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir 
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a melhor oferta. 
 

5.8.1 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 
deverá ser, conforme estabelecido para cada item no termo de referência, correspondente ao 
valor de R$: 10,00 (dez reais) em relação ao valor unitário estimado por lote. 
 
5.9. Observado o disposto no item 5.8, o fornecedor poderá, uma única vez, excluir seu último 
lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de 
lance inconsistente ou inexequível. 
 
5.10. O agente de contratação poderá, durante a disputa, como medida excepcional, excluir a 
proposta ou o lance que possa comprometer, restringir ou frustrar o caráter competitivo do 
processo licitatório, mediante comunicação eletrônica via sistema. 
 
5.11. Eventual exclusão de proposta do fornecedor, de que trata o item 5.10, implica a 
retirada do fornecedor do certame, sem prejuízo do direito de defesa. 
 
5.12. Durante a sessão pública, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do 
melhor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 
 
5.13. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, 
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
 
 5.13.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de (10) dez minutos e, após 
isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 
últimos 02 (dois) minutos do período de duração da sessão pública; 
 
 5.13.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será 
de 02 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários; 
 
 5.13.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente; 
 
 5.13.4. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo 
sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o 
reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 
 
 5.13.5. Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com VALORES 
UNITÁRIOS E TOTAIS com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as quantidades 
constantes no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. Caso seja encerrada a fase de lances e a 
licitante divergir com o exigido, o pregoeiro, poderá convocar no CHAT MENSAGEM para 
atualização do referido lance, e/ou realizar a atualização dos valores arredondando-os PARA 
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MENOS automaticamente caso a licitante permaneça inerte. 
 
 5.13.6. Encerrados os prazos estabelecidos nos itens 5.13.3 e 5.13.5, o sistema 
ordenará e divulgará os lances em ordem (crescente ou decrescente) a fim de obter a 
classificação final dos fornecedores. 
 
5.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 
 
5.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
 
5.16. No caso de desconexão com o agente de contratação no decorrer da etapa competitiva 
da licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos fornecedores para a 
recepção de lances. 
 
5.17. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa 
e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo 
agente de contratação aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
 
5.18. Incumbirá à licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Sistema ou de sua 
desconexão;  
 
5.19. A desistência em apresentar lance implicará exclusão da licitante na etapa de lances e na 
manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação das propostas de 
preços; 
 
5.20. Nos casos específicos, em relação a itens NÃO exclusivos para participação de 
microempresas e empresas de pequeno porte ou equiparadas, uma vez encerrada a etapa de 
lances, será efetivada a verificação automática, onde;  
 
 5.20.1. sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 
pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, 
se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 
aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006 e suas alterações; 
 
 5.20.2. Entende-se como empate àquelas situações em que as propostas apresentadas 
pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) 
superiores a proposta melhor classificada, depois de encerrada a etapa de lances; 
 5.20.3. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar 
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 
colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 
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comunicação automática para tanto; 
 
 5.20.4. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco 
por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 
estabelecido no subitem anterior; 
 

5.20.5 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 
anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 
poderá apresentar melhor oferta; 
 

5.20.6 Na hipótese de não-contratação nos termos previstos neste item, convocação 
será em favor da proposta originalmente vencedora do certame 
 
5.21 - O disposto no item 5.20 somente se aplicará quando a melhor oferta não tiver sido 
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte; 
 
5.22. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, 
sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 
 
 5.22.1. empresas estabelecidas no território do Estado do órgão ou entidade da 
Administração Pública Municipal licitante; 
 
 5.22.2. empresas brasileiras; 
 
 5.22.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 
País; 
 
 5.22.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 
12.187/2009. 
 
5.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, será declarado o arrematante. O 
sistema disponibilizará automaticamente fase de negociação ao fornecedor que tenha 
apresentado o melhor preço para o item, pelo sistema eletrônico, para que seja obtida melhor 
proposta, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes 
daquelas previstas neste Edital. 
 
 5.23.1. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores, segundo a ordem 
de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo 
definido pela Administração. 
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 5.23.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais fornecedores, cujo prazo limite será definido pelo agente de contratação. 
 5.23.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os fornecedores e anexado 
aos autos do processo licitatório. 
 
 5.23.4. O agente de contratação solicitará ao fornecedor melhor classificado que envie 
no sistema eletrônico no prazo de 02 (duas) horas, a proposta adequada ao último lance 
ofertado, após a negociação realizada, acompanhada de eventuais documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital e já 
apresentados. 
 
                 5.23.4.1.  Junto à proposta adequada, deverá ser anexado pelo licitante o seguinte 
documento: 
   5.23.4.1.1. Demonstração do Resultado do Exercício – DRE do último 
exercício social, exigida apenas das empresas que declarem no sistema a condição de mi-
croempresa ou empresa de pequeno porte, por fotocópias devidamente registradas ou au-
tenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante, ou em outro órgão equivalen-
te, apresentada na forma da Lei, sob pena de desclassificação. 
 
                                 5.23.4.1.2. Considerando o teor do Acórdão TCU nº 298/2011 – Plenário, 
o(a) Pregoeiro(a) poderá adotar procedimentos complementares mediante diligência, como 
solicitação de outros documentos que julgue necessários, a fim de ratificar o atendimento 
pelas licitantes às exigências da Lei Complementar nº 123/2006. 
 
 5.23.5. É facultado ao agente de contratação prorrogar o prazo estabelecido no item 
5.23.4, a partir de solicitação fundamentada feita pelo fornecedor no chat antes de findo o 
prazo inicialmente conferido.  
 
5.24. Após a negociação do preço, o agente de contratação iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta. 
 
6. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 
 
6.1. Encerrada a fase de lances e depois de verificação de possível empate, o agente de 
contratação examinará a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à 
adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a 
contratação. 
 
6.2. Será desclassificada a proposta vencedora que:  
 
 6.2.1. Contiver vícios insanáveis ou ilegalidade; 
 6.2.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas deste Edital ou de seus 
anexos, ou apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 
anexos, desde que insanável; 
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 6.2.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 
definido para a contratação, se houver; 
 
 6.2.4. Não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
 
 6.2.5. Não corrigir ou justificar eventuais irregularidades apontadas pelo agente de 
contratação; 
 
 6.2.6. Identificar o fornecedor nos campos do sistema que sejam de acesso público 
antes do encerramento da sessão de disputa de lances, por violar o sigilo das propostas; 
  
6.3. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 
suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de 
preços ou menor lance que: 
 
 6.3.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços 
global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos 
insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o edital e seus 
anexos não tenham estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 
instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a uma parcela 
ou à totalidade da remuneração. 
 
6.4. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o 
fornecedor comprove a exequibilidade da proposta. 
 

6.4.1. O prazo para atendimento à diligência será de até 02 (duas) horas, contados a 
partir da notificação pelo agente público.  

 
6.4.2 Nos casos em que se verificarem ofertas manifestamente inferiores a uma 

realidade de mercado, sendo esses valores, passivos de serem declarados INEXEQUÍVEIS, o 
licitante será obrigado a apresentar planilha de custo detalhada, Ata de SRP/Contratos e 
Notas Fiscais que comprove a capacidade de entrega no último valor apresentado, sob pena 
de decair do direito a adjudicação do objeto licitado. 

 
6.4.3 Não serão aceitos preços com a incapacidade de comprovação de exequibilidade, 

sendo a licitante responsável pelos seus atos, tornando-se passiva das penalidades cabíveis 
nos casos em que forem constatadas reduções nos preços que impossibilite a Administração 
de alcançar a aquisição do objeto licitado.  

 
6.4.4. Eventual pedido de dilação de prazo deve ser devidamente formalizado com a 

justificativa correspondente e encaminhado antes de expirado o prazo inicial, o qual será 
analisado pela Administração quanto à aceitabilidade ou não da justificativa apresentada. 
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6.4.5. Tanto em caso de deferimento quanto em caso de negativa do pedido, o agente 
público responsável deverá encaminhar manifestação formal ao fornecedor. 

 
6.4.6. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

 
6.4.7. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 
fundamentam a suspeita. 

 
6.5. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante ou da área técnica 
especializada no objeto. 
 
6.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
 
6.7. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e 
horário para a sua continuidade. 
 
6.8. O agente de contratação poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, 
contraproposta ao fornecedor que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar 
a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste 
edital.  
 
 6.8.1. Também nas hipóteses em que o agente de contratação não aceitar a proposta e 
passar à subsequente, poderá negociar com o fornecedor para que seja obtido preço melhor.  
 
 6.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes.  
 
 6.8.3. Na hipótese de julgamento da licitação pelo menor preço total por grupo/lote, 
caso o lance para um ou mais itens que compõe o grupo/lote esteja acima dos valores 
estimados, a licitante será convocada, pelo “chat” do sistema, para negociar o valor do lance, 
e, em caso de não atendimento à convocação dentro do prazo estipulado pelo agente de 
contratação, de no mínimo 05 (cinco) minutos, a proposta poderá ser rejeitada, sendo 
convocada a próxima colocada para a negociação. 
 
6.9. Na hipótese de licitação de ampla participação, sempre que a proposta não for aceita, e 
antes de o agente de contratação passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, 
da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 
123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
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6.10. Erros no preenchimento da proposta não constituem motivo para a sua desclassificação. 
A proposta poderá ser ajustada pelo fornecedor no prazo indicado pelo agente de 
contratação, desde que não haja majoração do preço proposto. 
 
 6.10.1. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o teor da proposta apresentada, 
seja quanto ao preço ou quaisquer outras condições que importem em modificações dos seus 
termos originais, ressalvadas apenas as alterações absolutamente formais, destinadas a sanar 
evidentes erros materiais, sem nenhuma alteração do conteúdo e das condições referidas, 
desde que não venham a causar prejuízos aos demais licitantes. 
 
6.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, 
observado o disposto neste Edital. 
 
7. HABILITAÇÃO 
 
7.1. Os documentos exigidos para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista 
constam no ANEXO I deste Edital, e para fins de habilitação econômico-financeira e 
qualificação técnica constam no item 5 do ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA, e serão 
solicitados do fornecedor mais bem classificado da fase de lances. 
 
7.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor 
da proposta provisoriamente classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual 
descumprimento das condições de participação, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 
14.133/2021, e no item 3 deste Edital, especialmente quanto à existência de sanção que 
impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 
cadastros: 
 

(a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

(b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral 
da União (www.portaldatransparencia.gov.br/cnep); 

(c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).   

(d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 
 

 7.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das 
consultas das alíneas “a”, “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do 
TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 
 
 7.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de 
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
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proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 
qual seja sócio majoritário. 
 
 7.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por 
falta de condição de participação. 
 
7.3. Caso atendidas as condições de participação a que se refere o item 7.2 e de utilização do 
tratamento favorecido às microempresas e empresas de pequeno porte, a habilitação dos 
fornecedores será verificada pelo agente de contratação por meio do Cadastro do Fornecedor 
no sistema do www.licitanet.com.br. 
 
7.4. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do TERMO DE REFERÊNCIA 
somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das 
propostas, e apenas do fornecedor mais bem classificado. 
7.5. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 
apresentados em tradução livre. 
 
 7.5.1. Na hipótese de o fornecedor vencedor ser empresa estrangeira que não 
funcione no País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os 
documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e 
apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de 
outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 
embaixadas. 
 
7.6. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 
exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito 
de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores 
de cada consorciado. 
 
7.7. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 
  
 a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
fornecedores e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 
certame; e  
 
 b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento das propostas. 
 
7.8. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o fornecedor será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital através do sistema no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas, após solicitação do agente de contratação, sob pena de inabilitação. 
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7.9. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital. 
 
7.10. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123/2006, estará 
dispensado: (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal; e 
(b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último 
exercício. 
 
7.11. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão 
será suspensa, sendo informada através do sistema a nova data e horário para a sua 
continuidade. 
 
7.12. Na análise dos documentos de habilitação, o agente de contratação poderá sanar erros 
ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins 
de habilitação e classificação. 
 
 7.12.1. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de 
habilitação do fornecedor cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os 
procedimentos de que trata o item 7.12. 
 
7.13. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ressalvado o disposto nos itens 7.3.1 e 7.3.5, 
ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
 
 7.13.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o 
órgão ou entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as 
condições de habilitação. 
 
 7.13.2. No caso de inabilitação, para os processos de contratação destinados à ampla 
participação dos interessados, haverá nova verificação de eventual ocorrência do empate ficto 
previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
 
7.14. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 
 
7.15. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não 
caberá exclusão de fornecedor por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos 
supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 
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7.16. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) 
certidão(ões) válida(s), ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal e 
trabalhista das microempresas, empresas de pequeno porte, microempreendedor individual e 
sociedades cooperativas, conforme estatui o artigo 43, § 1º da Lei Complementar nº 
123/2006. 
 
 7.16.1. A verificação pelo agente de contratação em sítios eletrônicos oficiais de órgãos 
e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
 
8. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DA CONTRATAÇÃO 
 
Formalização e cadastro de reserva: 
8.1 Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para a 
formalização da ata de registro de preços: 
a) serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário 
b)  será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os 
bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação 
na licitação; e 
c) dos licitantes que mantiverem sua proposta original; e 
8.1.1. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes registrados na 
ata. 
 
Assinatura da Ata de Registro de Preços: 
8.2 Após o encerramento da licitação, o licitante mais bem classificado será convocado para 
assinar a ata de registro de preços no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de decadência do 
direito, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021; 
8.2.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante melhor classificado e convocado, desde que: 
a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 
b) a justificação apresentada seja aceita pela Administração. 
8.2.2. Na hipótese do convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidas no item 8.2 e subitem 8.2.1, fica facultado à Administração convocar 
os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo 
em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado; 
8.2.3. Na hipótese de nenhum dos licitantes de que trata o subitem 8.2.2 aceitar a 
contratação nos termos previstos no referido subitem, a Administração, observados o valor 
estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 
a) convocar os licitantes que mantiverem sua proposta original, na ordem de classificação, 
com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
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b) adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 
observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
 
Vigência da Ata de Registro de Preços: 
8.3. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preço, será pelo período de 01(um) ano e 
poderá ser prorrogado por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso (Art. 84, 
Lei 14.133/2021). 
8.3.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida em 
conformidade com as disposições nela contidas. 
 
Preços Registrados: 
8.4. O preço registrado e a indicação dos respectivos detentores da ata serão divulgados em 
órgão oficial da Administração e ficarão disponibilizados durante a vigência da Ata de Registro 
de Preços; 
8.4.1. Fica vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na ata de registro de 
preços; 
8.4.2 A indicação da disponibilidade de créditos orçamentários somente será exigida para a 
formalização do contrato ou de outro instrumento hábil; 
8.4.3 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização 
de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada (Art. 86, 
Lei 14.133/2021); 
 
Alteração ou atualização dos preços registrados 
8.5 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens ou dos 
serviços registrados, nas seguintes situações: 
a) em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos im-
previsíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata 
tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da 
Lei nº 14.133/ 2021; 
b) em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registra-
dos; ou 
c) na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os 
preços registrados, nos termos do disposto na Lei nº 14.133, de 2021. 
 
8.6 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, torna-se superior o 
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preço praticado no mercado, o Órgão Gerenciador deverá: 
a) Convocar o Detentor da Ata visando a negociação para redução de preços e sua adequa-
ção ao praticado no mercado; 
b) Frustrada a negociação, o Detentor da Ata será liberado do compromisso assumido; 
c) Convocar os demais licitantes que tiveram preços registrados, visando igual oportunidade 
de negociação; 
 
8.7. Quando o preço de mercado se tornar superior aos registrados, o Detentor da Ata, 
mediante requerimento comprovado, não puder cumprir o compromisso, a Administração 
poderá: 
a) Liberar o Detentor da Ata do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, con-
firmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer 
antes do pedido de fornecimento; e 
b) Convocar os demais Detentores da Ata visando igual oportunidade de negociação; 
c) Não havendo êxito nas negociações, a Administração deverá proceder a revogação da Ata 
de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais van-
tajosa. 
 
8.8. O Detentor da Ata terá seu registro cancelado quando: 
a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
b) Não retirar a respectiva nota de empenho, instrumento equivalente ou assinar o contra-
to, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 
praticados no mercado;  
d) Tiver presentes razões de interesse público; 
e) O Cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurando o contraditório e a 
ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente da Administração. 
 
8.9. Nas Atas de Registro de Preços são indicados um Fiscal e o Gestor, que será responsável 
pelas rotinas de controle dessas atas, como: 
a) Controle dos saldos; 
b) Vigência da ata; 
c) Controle sobre o Cadastro Reserva, os quais, quando houver, serão registrados na Ata 
de Registro de Preços, em sintonia com o Art. 82, § 5º, inciso VI; 
d) Controle das Solicitações de Consumos de Ata; 
e) Controle sobre as entregas, seus locais e seus prazos; 
f) Controle sobre o recebimento do objeto; 
g) Controle sobre as liquidações de Notas Fiscais; 
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h) Controle das obrigações de ambas as partes; 
i) Controle sobre eventuais solicitações de troca de marca e de prorrogação do prazo de 
entrega; 
j) Controle sobre eventuais notificações e eventuais sanções, entre outros. 
 
8.10. Os órgãos ou entidades que não participarem do procedimento licitatório  poderão 
aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes 
requisitos: 
a) apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 
b) demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados 
pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133/2021; 
c) prévias consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e do fornecedor. 
 
8.11  A faculdade de aderir à ata de registro de preços na condição de não participante 
poderá ser exercida:   
a) Por órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, 
relativamente a ata de registro de preços de órgão ou entidade gerenciadora federal, estadual 
ou distrital; ou    
b) Por órgãos e entidades da Administração Pública municipal, relativamente a ata de 
registro de preços de órgão ou entidade gerenciadora municipal, desde que o sistema de 
registro de preços tenha sido formalizado mediante licitação.    
 
8.12. Limites de adesão a ata de registro de preços por íorgãos ou entidades não 
participantes: 
a) As adesões não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) 
dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de 
preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 
b) O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exce-
der, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de pre-
ços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de ór-
gãos não participantes que aderirem. 
8.12.1. Homologado o resultado da licitação, o Órgão Gerenciador, respeitada a ordem de 
classificação e a quantidade de Detentores a terem preços registrados, convocará os 
representantes para assinatura da Ata de Registro de Preços que, após cumpridos os 
requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas 
8.12.2 A contratação com os detentores da Ata será formalizada por intermédio de 
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instrumento contratual ou emissão de nota de empenho de despesa, observado o disposto no 
art. 95 da Lei nº 14.133/2021; 
8.12.3 A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições 
contidas no artigo 124 da Lei 14.133/2021, e as condições previstas neste edital; 

 
8.13. Contratação 
 
8.13.1. Após a publicação da ata de registro de preços os órgãos e entidades participantes da 
ata de registro de preços poderão celebrar contratações dentro do prazo de validade da ata. 

8.13.2. As Contratações formalizar-se-ão mediante a assinatura de Serviço, firmado entre as 
unidades participantes ou pelas entidades aderentes e os fornecedores beneficiários da ata de 
registro de preços. 
 
  8.13.2.1. A Ordem de Serviço será encaminhada ao fornecedor, que deverá 
assiná-lo e devolvê-lo ao órgão solicitante no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da data do 
seu recebimento. 
 
  8.13.2.2. O prazo previsto para assinatura da Ordem de Serviço poderá ser 
prorrogado apenas uma vez, por igual período, quando solicitado pelo convocado durante seu 
transcurso e desde que ocorra motivo justificável aceito pela Administração. 
   
  8.13.2.3. Decorrido o prazo e não tendo o fornecedor respondido à 
convocação, perderá o direito à contratação e estará sujeito às penalidades descritas neste 
Edital e no ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA, consoante estabelecido no artigo 90 da Lei nº 
14.133/2021. 
 
8.13.3. A Ordem de Serviço/contrato terá prazo de vigência pelo período de execução do 
serviço de dias/meses informados pelas unidades demandantes, contados da data de sua 
assinatura até a conclusão do cumprimento total das obrigações das partes, conforme 
previsão no item 6 do ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA.  
 
  8.13.3.1. O contrato firmado durante o prazo de validade da Ata de Registro de 
Preços produz efeitos até o total cumprimento das obrigações pelas partes, mesmo após o 
término da vigência da Ata. 
 
 8.13.4. Na assinatura do contrato ou aceite do instrumento equivalente será exigida a 
comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste Edital, que 
deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 
 
9. RECURSOS 
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9.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto nos arts. 
165 e 168 da Lei nº 14.133/2021. 
 
9.2. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 
habilitação ou inabilitação do licitante: 
 
 9.2.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada de forma imediata, durante o 
prazo concedido na sessão pública, não inferior a 10 (dez) minutos, sob pena de preclusão; 
 
 9.2.2. As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, no prazo de 
03 (três) dias úteis, contados a partir da data de intimação ou de lavratura da ata de 
habilitação ou inabilitação; 
 
 9.2.3. O prazo para apresentação de contrarrazões é de 3 (três) dias úteis e terá início 
na data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista 
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses; 
 
 9.2.4. A apreciação do recurso dar-se-á em fase única. 
 
9.3. Quando o recurso apresentado impugnar a decisão que anulou ou revogou a licitação: 
 
 9.3.1. O prazo para apresentação das razões recursais é de 3 (três) dias úteis e será 
iniciado na data de publicação do ato de anulação ou revogação; 
 
 9.3.2. O prazo para apresentação de contrarrazões é de 3 (três) dias úteis e terá início 
na data de divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos 
indispensáveis à defesa de seus interesses. 
  
9.4. Caberá ao agente de contratação verificar o cumprimento dos pressupostos recursais, 
notadamente a tempestividade e a motivação do ato, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. 
 
 9.4.1. Nesse momento o agente de contratação não adentrará no mérito recursal, mas 
apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso. 
 
 9.4.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 
importará a decadência desse direito. 
 
 9.4.3. Não serão conhecidos os recursos apresentados fora do prazo legal ou subscritos 
por representante não habilitado legalmente, ou não identificado no processo com poderes 
para atuar em nome do recorrente. 
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9.5. O recurso será dirigido ao agente de contratação ou à comissão de contratação que tiver 
editado o ato ou proferido a decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no 
prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade 
superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado 
do recebimento dos autos. 

9.6. Os recursos e contrarrazões deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
 
9.7. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão re-
corrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
 
9.8. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de aproveita-
mento. 
 
9.9. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste edital. 
 
10. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
 
10.1. Comete infração administrativa o fornecedor que, com dolo ou culpa, cometer quaisquer 
das infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133/2021, quais sejam:  
 
 10.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
 
 10.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 
 10.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 
 
 10.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo agente de contratação durante o certame; 
 
 10.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado, em especial quando: 

  10.1.5.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 
negociação;  

  10.1.5.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

  10.1.5.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 
ou 

  10.1.5.4. deixar de apresentar amostra ou realizar prova de conceito. 



 
 
 
 
 

ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE LIMA 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 
 
 10.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 
  10.1.6.1. Recursar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro 
de preços, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração; 
 
 10.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado; 
 
 10.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
 
 101.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 
 10.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 
especial quando 
 
  10.1.10.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei em qualquer 
momento da licitação; 
   
  10.1.10.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
  10.1.10.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
 
  10.1.10.4. prestar declaração falsa quanto ao enquadramento como ME/EPP. 
 
 10.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame; 
 
 10.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013. 
 
10.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
 

(a) Advertência pela falta do subitem 10.1.1 deste Edital, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave; 

(b) Multa de 0,5% (meio por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado 
do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das 
infrações dos subitens 10.1.1 a 10.1.12, consoante gradação discriminada no item 
15 do ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA; 

(c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Santa Rosa de Lima, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, 
nos casos dos subitens 10.1.2 a 10.1.7 deste Edital, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave; 
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(d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável 
de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de 
todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) 
anos, nos casos dos subitens 10.1.8 a 10.1.12, bem como nos demais casos que 
justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

 
10.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
 10.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
 
 10.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 
 
 10.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
 
 10.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
 
 10.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 
 
10.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
 
10.5. A aplicação das sanções previstas neste Edital, em hipótese alguma, isenta o fornecedor 
da obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
10.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
 
10.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo 
à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 
necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 
instauração de investigação preliminar ou processo administrativo de responsabilização.  
 
10.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º 
de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
 
10.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 
Pública Municipal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 
participação de agente público.  
 
10.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, 
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observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021. 
 
11. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 
11.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplica-
ção da Lei nº 14.133/2021 ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo 
protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 
 
11.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado no sistema lici-
tanet (www.licitanet.com.br) no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil 
anterior à data da abertura do certame. 
 
11.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados de forma eletrônica 
pelos seguintes meios: 
 
 11.3.1. por meio de campo próprio do sistema www.licitanet.com.br; 
 
11.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
 
11.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certa-
me. 
 
12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
12.1. O procedimento será divulgado no sistema www.licitanet.com.br, no Portal da 
Transparência do Município e no Diário Oficial do Município de Santa Rosa de Lima/SE. 
 
12.2. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o Município 
de Santa Rosa de Lima revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, 
derivado de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por 
provocação mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para 
conhecimento dos participantes da licitação. 
 
12.3. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 
decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 
pela Administração ou de sua desconexão. 
 
12.4. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 
observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e 
na documentação relativa ao procedimento. 
 
12.5. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, 
cujo prazo não conste deste Edital, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente público 
responsável da Administração na respectiva notificação. 
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12.6. Da contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expedientes 
no Município de Santa Rosa de Lima 
 
12.7. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário. 
12.8. No julgamento das propostas e da habilitação, o agente de contratação poderá sanar 
erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-
lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 
12.9. É facultada ao agente de contratação ou à autoridade superior do Município de Santa 
Rosa de Lima, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência, destinada a esclarecer 
ou complementar a instrução do processo. 
12.10. As normas disciplinadoras deste Edital serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
 
12.11. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 
 
12.12. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
 
12.13. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 
 
12.14. Os casos omissos serão decididos pelo agente público em conformidade com as 
legislações vigentes. 
 
12.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 12.15.1. ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO; 
 12.15.2. ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA; 
 12.15.3. ANEXO III – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
 12.15.4. ANEXO IV – MINUTA DO TERMO DE ADESÃO À ATA; 
 12.15.5. ANEXO V – MINUTA DA ORDEM DE SERVIÇO; 
             12.15.6. ANEXO VI- MINUTA DO CONTRATO.  
  
Santa Rosa de Lima/SE, 12 de março de 2026. 
 

ANNE VITÓRIA SANTOS FRANÇA 
Agente de Contraação - Pregoeira  
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ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 
 

Os documentos exigidos para fins de habilitação no presente certame deverão, 
preferencialmente, ser organizados conforme a ordem estabelecida neste instrumento 
convocatório e apresentados de forma consolidada em um único arquivo. 
 
1. Habilitação Jurídica 
1.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede; 
1.2. Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br; 
1.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada 
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social em vigor no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 
1.4. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
1.5. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sede da matriz; 
1.6. Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no país: decreto de 
autorização para funcionamento no Brasil; 
1.7. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o artigo 107 da Lei nº 5.767/1971. 
1.8. Os documentos de habilitação jurídica elencados deverão estar acompanhados de todas 
as alterações que tenham sido realizadas e registradas perante o órgão competente, ou 
apresentar a última alteração realizada e registrada, desde que traga em seu bojo a 
consolidação da versão final do ato constitutivo. 
 
2. Regularidade fiscal, social e trabalhista: 
2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 
2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 
2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio 
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de 1943; 
2.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e/ou Distrital/Municipal, relativo 
ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual;  
 2.5.1. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123/2006 
estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal, 
visto que tais informações já constam no Certificado de Condição de Microempreendedor 
Individual – CCMEI a que se refere o item 1.2. 
2.7. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre. 
2.8. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou distritais/municipais 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação 
de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma 
da lei. 
2.9. Caso o fornecedor detentor do menor preço seja microempresa, empresa de pequeno 
porte, microempreendedor individual ou sociedade cooperativa equiparada deverá apresentar 
toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, 
mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 
2.10 As Certidões que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitas com data de 
emissão não superior a 90 (noventa) dias consecutivos de antecedência da data de abertura 
da sessão deste Pregão. 
2.11 A verificação pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação 
 
3. Declarações Gerais 
3.1. Declaração, sob pena de inabilitação, de que cumpre as exigências de reservas de cargos 
para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em 
outras normas específicas; 
3.2. Declaração de que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data da entrega da proposta. 
 
4. Qualificação Técnica 
Vide Termo de Referência 
 
5. Qualificação Econômico-financeira 
Vide Termo de Referência 
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ANEXO II- TERMO DE REFERÊNCIA 
 
1. OBJETO: 
 
1.1. Esta licitação tem como objeto a Contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de locação, montagem e desmontagem de estruturas, bem como no fornecimento de 
equipamentos, materiais e demais itens necessários para a realização de Eventos Institucio-
nais, Culturais, Comemorativos e Oficiais promovidos ou apoiados pela Prefeitura Municipal 
de Santa Rosa de Lima/SE. 
 
1.1.1. O Sistema de Registro de Preços tem por finalidade o registro formal de preços, 
fornecedores, unidades participantes e condições de execução do objeto, aplicáveis a futuras 
contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços. 
 
1.1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração Pública Municipal a firmar 
as contratações que dele poderão advir, ficando-lhe facultada a realização de outros processos 
de contratação para aquisição de um ou mais itens, hipótese em que, em igualdade de 
condições, o beneficiário do registro terá preferência, nos termos do art. 83 da Lei nº 
14.133/2021. 
 
1.2. Natureza do objeto: SERVIÇO COMUM. 
 
1.3. Critério de julgamento: Menor preço. 
 
1.4. Modo de disputa: Aberto/Fechado 
 
1.5. O LANCE DEVERÁ SER OFERTADO PELO VALOR TOTAL DO LOTE. 
 
2. JUSTIFICATIVA E FUNDAMENTO DA CONTRATAÇÃO: 
 
2.1.  FUNDAMENTO DA CONTRATAÇÃO: 

A presente contratação decorre da necessidade de assegurar condições adequadas para a 
realização de eventos institucionais, culturais, comemorativos e oficiais promovidos ou 
apoiados pela Administração Pública Municipal. Tais iniciativas integram o calendário de ações 
do Município e desempenham relevante papel na promoção da cultura local, no 
fortalecimento das tradições, na valorização da identidade comunitária e no incentivo à 
participação social nas atividades desenvolvidas pelo poder público. 

A adequada realização desses eventos exige planejamento, organização e disponibilidade de 
infraestrutura compatível com o porte e a natureza de cada ocasião, de modo a garantir 
segurança, conforto e acessibilidade aos participantes. Além disso, é fundamental que as 
atividades ocorram de forma estruturada e dentro dos padrões técnicos necessários, 
assegurando o bom andamento das programações e o cumprimento dos objetivos 
institucionais pretendidos. 
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Nesse contexto, torna-se necessário viabilizar os meios adequados para atender às demandas 
relacionadas à preparação e à execução desses eventos, considerando a diversidade de 
atividades promovidas ao longo do ano e a necessidade de garantir suporte operacional 
compatível com as exigências de cada programação. Tal providência contribui para que as 
ações institucionais sejam realizadas de forma organizada, eficiente e em conformidade com o 
interesse público. 

 
Dessa forma, busca-se assegurar que as iniciativas promovidas pela Administração Municipal 
ocorram com a estrutura necessária ao seu pleno desenvolvimento, proporcionando melhores 
condições para a participação da população e fortalecendo as políticas públicas voltadas à 
cultura, à integração social e à valorização das manifestações locais. 
 
2.2. JUSTIFICATIVA DA AQUISIÇÃO POR LOTE:  
 
Tanto no setor público quanto no setor privado a forma de organização de eventos se dá sem-
pre com a contratação de empresa especializada nessa montagem isto porque não é economi-
camente viável adquirir os equipamentos/estruturas/materias para ficarem guardados em um 
galpão aguardando um dia a serem utilizados porque além do desgaste natural sofreríamos 
com a obsolescência de alguns equipamentos, associa-se ainda a necessidade de contratação 
de técnicos especializados nos quadros da Administração para operá-los vez em quando. 
 
O agrupamento de itens por especialidade e/ou natureza semelhante privilegia a 
competitividade ao ampliar o leque de participação do certame e permitir que outras 
empresas além das organizadoras de eventos disputem o objeto licitado.  
 
A circunstância de que os lotes podem ser arrematados por mais de uma licitante reforça a 
necessidade de que os itens sejam ordenados por especificidade, para que se estabeleça um 
padrão a facilitar a operacionalização das demandas da Administração Pública e a possibilitar 
que itens adjudicados a diferentes empresas sejam reunidos na execução dos eventos sem 
que isso ocasione conflito de interesse entre as Contratadas que por atuarem em áreas 
distintas dependem uma da outra para finalizar com êxito o serviço.  
 
O estudo técnico preliminar simplificado comprova que licitar os itens por lotes é técnica e 
economicamente viável, uma vez que o aumento de participantes na disputa também 
favorece a economia de escala a ser obtida pela Administração Pública e o mencionado 
formato em nada atrapalha a execução dos serviços.  
 
A padronização existente no mercado de realização de eventos e a possibilidade de pré-
estabelecer o formato das demandadas de uso mais corriqueiro permitem que a prestação 
dos serviços objeto da futura licitação se limite ao cumprimento de protocolos, métodos e 
técnicas que provêm da repetição da atividade e situam a sua execução no âmbito de serviços 
de natureza comum, cujo critério de julgamento é o de menor preço. 
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O mercado oferece diversas soluções para a organização de eventos públicos, abrangendo 
desde a infraestrutura física até a gestão logística e tecnológica, em sendo assim, a junção de 
itens de natureza semelhante em um grupo torna-se forma viável técnica e economicamente. 
 
 Quanto à junção de itens em lotes, temos os seguintes argumentos e fundamentos: 
 

A Súmula n° 247 do TCU determina que: É obrigatória a admissão da 
adjudicação por item e não por preço global, nos editais das licitações 
para a contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo 
objeto seja divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou 
complexo ou perda de economia de escala, tendo em vista o objetivo 
de propiciar a ampla participação de licitantes que, embora não 
dispondo de capacidade para a execução, fornecimento ou aquisição 
da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou 
unidades autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se 
a essa divisibilidade. (Grifo nosso). 

 
Todavia, a licitação por itens causaria incomensuráveis prejuízos ao conjunto ou complexo da 
licitação (questões técnicas) e/ou para a economia de escala (questões econômicas). Assim, 
desde que devida e amplamente justificado, é perfeitamente possível o agrupamento de itens 
em lotes, desde que de tal ação não resulte em restrição à competitividade ou, ainda, propicie 
uma redução de licitantes, o que geraria prejuízos à Administração Pública. 
 
Na própria Súmula nº 247/2009 do Tribunal de Contas da União (TCU), utilizada como 
fundamento, ela faz ressalvas quanto às licitações por itens "desde que não haja prejuízo para 
o conjunto ou complexo ou perda de economia de escala", ou seja, estando presente 
quaisquer das hipóteses acima descritas, JUSTIFICA-SE o procedimento por agrupamento em 
lotes. 
 
Com efeito, a licitação em lotes é mais satisfatória do ponto de vista da eficiência técnica, por 
manter a qualidade na execução do objeto, haja vista que o gerenciamento permanece todo o 
tempo a cargo de um mesmo administrador. Assim, tem-se por vantagem aferível, o maior 
nível de controle pela Administração na entrega e conferência dos serviços, a maior interação 
entre as diferentes fases da execução do objeto, a maior facilidade no cumprimento do crono-
grama preestabelecido e na observância dos prazos, concentração da responsabilidade pela 
execução do objeto em uma só pessoa e concentração da garantia dos resultados.  
 
Diante disso, conclui-se que o TCU, por diversas vezes, manifestou-se no sentido de que é 
legitima a adoção da licitação por lotes formados com elementos de mesma característica. 
 
Portanto, a divisão em lotes, neste caso, propicia um gerenciamento eficiente e racionalizado 
dos recursos públicos, reduzindo as despesas administrativas, evitando a elaboração de um 
número excessivo de chamadas, homologações, extratos de contrato, além da economicidade 
de tempo e agilidade na aquisição dos serviços solicitados. 
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3. MODELO DE ELABORAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS: 
 
(A COTAÇÃO DEVERÁ SER NA FORMA DO MODELO CONSTANTE NO ANEXO “I” DESTE TER-
MO DE REFERÊNCIA, anexado em separado para evitar desformatação e perda das informa-
ções.) 
 
3.1. Para participar do lote o fornecedor deverá cotar todos os itens. 
 

3.1.1 Não se admitirá proposta que deixe de cotar todos os itens referentes ao lote 
arrematado, nem aquelas que apresentem valores simbólicos, irrisórios ou zero, bem como 
valores manifestamente inexequíveis ou incompatíveis com os praticados pelo mercado. Da 
mesma forma, propostas com preços excessivamente elevados, destoantes da realidade 
comercial e que comprometam a economicidade da contratação, não serão consideradas para 
fins de habilitação e julgamento. 

 
3.1.2. Poderão participar do processo os interessados que atenderem a todas as 

exigências contidas neste Termo de Referência, cujo ramo de atividade seja compatível com o 
objeto desta contratação. 
 

3.1.2.1. Os lotes 01, 02, 03, 05, 06 e 08 são destinados à ampla participação entre 
os interessados; 
  
3.2. Na forma do art. 4º da Lei 14.133/2021, apenas para os lotes 04, 07 e 09 serão 
concedidos tratamento favorecido para as microempresas, as empresas de pequeno porte, 
os microempreendedores individuais e para as sociedades cooperativas mencionadas no 
artigo 34 da Lei nº 11.488/2007, nos limites previstos na Lei Complementar nº 123/2006. 
 

3.2.1. A obtenção do benefício a que se refere o item 3.2 fica limitado às microempresas, 
às empresas de pequeno porte, aos microempreendedores individuais e às cooperativas que, 
no ano-calendário de realização do processo de contratação, ainda não tenham celebrado 
contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.  

 
3.3. Não poderão participar direta ou indiretamente desta licitação os fornecedores que se 
enquadrem em uma ou mais das situações a seguir: 
 

3.3.1. Pessoas físicas; 
 
3.3.2. Constituídos sob a forma de consórcio em razão da baixa complexidade da 

contratação, tendo em vista que a Lei nº 14.133/2021 dispõe em seu Art. 15 que a não 
participação de empresas constituídas sob a forma de consórcio deve ser devidamente 
justificada. Dessa forma, para o objeto que se pretende contratar, qual seja: a contratação de 
empresa(s) especializada(s) em locação de estrutura, banheiros químicos para a realização dos 
eventos realizados pelos órgãos e entidades da Administração direta e indireta do Município 
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de Santa Rosa de Lima/SE, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
instrumento, sob a forma de Registro de Preços, em razão de não demandar alta 
complexidade técnica, não se mostra viável à Administração a participação de empresas 
consorciadas, não trazendo nenhum prejuízo econômico ou de restrição à competição tal 
vedação. Sobre o tema, Marçal Justen Filho, jurista de renome quando se trata de Licitações e 
Contratos Administrativo, assevera o seguinte: 

 
No Direito Administrativo, algumas das características do consórcio 
foram afastadas. O ponto fundamental da distinção reside na 
responsabilidade solidária dos consorciados pelos atos praticados, ao 
longo da execução do contrato administrativo. Em regra, o consórcio 
não é favorecido ou incentivados pelo nosso Direito. Assim se passa 
porque, como instrumento de atuação empresarial, o consórcio pode 
conduzir a resultados indesejados. O consórcio poderia retratar uma 
composição entre eventuais interessados: em vez de estabelecerem 
disputa entre si, formalizariam acordo para eliminar a competição. 
Aliás, a composição entre os potenciais interessados para participar de 
licitação pode alcançar a dimensão da criminalidade. 
(Justen Filho, Marçal Comentários à Lei de Licitações e Contratações 
Administrativas: Lei 14.133/2021 / Marçal Justen Filho. – São Paulo: 
Thomson Reuters Brasil, 2021, 292/293). 

 
Segue, ainda, o ilustre doutrinador discorrendo sobre o tema relacionando-o com a 

competição no certame: 
 

Em regra, o consórcio não é favorecido ou incentivado pelo nosso 
Direito. Como instrumento de atuação empresarial, o consórcio pode 
conduzir a resultados indesejáveis. A formação de consórcios acarreta 
risco de dominação do mercado, através de pactos de eliminação de 
competição entre os empresários. No campo de licitações, a formação 
de consórcios poderia reduzir o universo da disputa, (...) Há hipóteses 
em que as circunstâncias do mercado e (ou) a complexidade do objeto 
tornam problemática a competição. É usual que a Administração 
Pública apenas autorize a participação de empresas em consórcio 
quando as dimensões e a complexidade do objeto ou as circunstâncias 
concretas exijam a associação entre os particulares. São as hipóteses e 
que apenas umas poucas empresas estariam aptas a preencher as 
condições especiais exigidas para licitação. 
(Justen Filho, Marçal Comentários à Lei de Licitações e Contratações 
Administrativas: Lei 14.133/2021 / Marçal Justen Filho. – São Paulo: 
Thomson Reuters Brasil, 2021, 292/293). 

 
A participação de consórcios mostra-se viável apenas quando o objeto considerado for 

“de alta complexidade ou vulto”, o que não seria o caso do objeto sob exame, conforme 
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elucida o conceito trazido pela Lei nº 14.133/2021: 

 
Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se:  
 
XXII - obras, serviços e fornecimentos de grande vulto: aqueles cujo 
valor estimado supera R$ 200.000.000,00 (duzentos milhões de reais); 
(Vide Decreto nº 11.871, de 2023) 
 

Portanto, não há nada que justifique a participação de empresas consorciadas no objeto 
em apreço neste feito, pois ele não se reveste de alta complexidade, tampouco é serviço de 
grande vulto econômico, ou seja, este Termo de Referência não traz nenhuma característica 
própria que justifique a admissão de empresas organizadas em consórcio. 

 
A admissão de consórcio em objeto de baixa complexidade e fora dos valores 

preceituados pela legislação como grande vulto atenta contra o princípio da competitividade, 
pois permitiria, com o aval da Administração Pública, a união de concorrentes que poderiam 
muito bem disputar entre si, violando, por via transversa, o princípio da competitividade, 
atingindo ainda a vantajosidade almejada pelo Poder Público. 

 
Acerca do tema, é indispensável consignar o entendimento jurisprudencial do TCU: 
 

[...] 26. O art. 33 da Lei de Licitações expressamente atribui à 
Administração a prerrogativa de admitir a participação de consórcios. 
Está, portanto, no âmbito da discricionaridade da Administração. Isto 
porque, ao nosso ver, a formação de consórcio tanto pode se prestar a 
fomentar a concorrência (consórcio de empresas menores que, de 
outra forma, não participariam do certame), quanto a cerceá-la 
(associação de empresas que, caso contrário, concorreriam entre si). 
Com os exemplos fornecidos pelo Bacen, vemos que é prática comum a 
não-aceitação de consórcios. (Acórdão 2813/2004 Primeira Câmara - 
TCU). 

 
Dito isso, a permissão da participação de empresas constituídas sob a forma de consórcio 

poderia trazer prejuízos ao ânimo competitivo do certame, bem como na busca pelas 
propostas mais vantajosas, razão pela qual se justifica a vedação de participação das referidas 
empresas, considerando a baixa complexidade da contratação que é objeto do presente 
processo licitatório. 
 
4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO E REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 
(Planilha com a especificação detalhada no anexo I deste termo de referência) 
 
4.1. Os itens constantes da planilha de serviços (anexo I deste termo de referência) são 
passíveis de contratação, POR DEMANDA, e a Prefeitura de Santa Rosa de Lima não se obriga a 
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utilizá-los na sua totalidade, pois cada evento possui formatação própria a ser definida 
mediante ordem de serviço específica a ser expedida pelo órgão/entidade demandante.  
 
4.2. Caso o evento seja cancelado, em parte ou integralmente, órgão/entidade contratante 
ressarcirá as despesas decorrentes, desde que devidamente comprovadas. 
 
4.3. Os serviços de pequeno porte poderão ser demandados por solicitação formal a ser 
enviada à contratada com antecedência mínima de 24h (vinte e quatro) para eventos que 
contenham padrão certo e determinado, como as solenidades, que não requerem maiores 
esforços para sua execução e com antecedência de no mínimo 02 (dois) dias para os outros 
tipos de eventos.  
 
4.4. As empresas e os profissionais contratados para a montagem/desmontagem de estruturas 
e sistemas complementares dos eventos de grande porte, deverão cumprir o cronograma de 
execução da montagem das estruturas apresentado até 02 dias antes de cada evento. Durante 
a montagem o cronograma de execução será acompanhado por técnicos da Secretaria 
demandante.  
 
4.4.1 Para cada dia de atraso será expedida uma notificação dando ciência à empresa sobre o 
fato observado. Após 03 (três) notificações a empresa será aberta sindicância para aplicação 
de sanções administrativas previstas contratualmente; 

 
4.6. DOCUMENTAÇÃO PARA A MONTAGEM DAS ESTRUTURAS 
 
4.6.1. EXIGÊNCIAS GERAIS PARA MONTAGEM DE ESTRUTURAS 
 
 Fica terminantemente proibido o uso de componentes metálicos deteriorados por 

corrosão e, por conseguinte com perda de resistência. 
 
 Fica terminantemente proibido o compartilhamento de um mesmo pilar para 

estruturas de coberturas distintas. Deste modo, cada cobertura deve contar com seus 
respectivos apoios; 

 
5. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
 
5.1. Será selecionado o fornecedor que apresente proposta com menor preço para cada lote, e 
que cumpra as exigências relativas ao objeto constantes neste Termo de Referência, bem co-
mo os critérios de habilitação elencados no Edital e neste Termo de Referência. 
 
5.2. As exigências de habilitação jurídica, de regularidade fiscal e de regularidade trabalhista 
são as usuais para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no Anexo I do Edital. 
 
5.3. Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor são: 
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 5.3.1. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do 
fornecedor até 90 (noventa) dias antes da data de abertura da sessão; 
 

5.3.1.1. Caso a licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá 
ser comprovado o acolhimento do plano de recuperação judicial ou a homologação do plano 
de recuperação extrajudicial, conforme o caso. 

 
 5.3.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demons-

trações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, observado o disposto no artigo 3º da 
Instrução Normativa RFB nº 1420/2013 quanto à obrigatoriedade de utilização da Escrituração 
Contábil Digital – ECD; 
 
  5.3.2.1. Os documentos referidos no item 5.3.2 limitar-se-ão ao último exercício 
no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 
 
  5.3.2.2. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/ 
estatuto social. (vide Acórdão TCU nº 484-12-2007 – Plenário) 
 
  5.3.2.3. Caso o fornecedor seja classificado como cooperativa, tais documentos 
deverão ser acompanhados da última auditoria contábil-financeira, ou de uma declaração, sob 
as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 
 
  5.3.2.4. No caso de Microempreendedor Individual – MEI, deverá ser 
apresentada Declaração Anual do Faturamento emitido pelo Portal do Empreendedor, no que 
couber. 
 
 5.3.3. Comprovação da boa situação financeira do fornecedor mediante obtenção de 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 
(um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:  
 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

LC = Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

 
  5.3.3.1. Os fornecedores que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) 
em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 
deverão comprovar capital ou patrimônio líquido mínimo de 10% do valor total do grupo 
pertinente.  
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 5.3.3.2. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser 
atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, 
acompanhada de memória de cálculo, com duas casas decimais, desprezando-se as demais, 
constando o nº de registro no Conselho Regional de Contabilidade – CRC, apresentada pelo 
fornecedor. 
 
5.4. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor são: 
 
PARA TODOS OS LOTES O FORNECEDOR DEVERÁ APRESENTAR: 
 

A) Comprovação de aptidão para a execução dos serviços similares de 
complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior ao objeto da 
contratação ou com o grupo pertinente, mediante a apresentação de pelo menos 01 
(uma) certidão ou atestado fornecido por pessoas jurídicas de direito público ou 
privado.  
 
A.1) Para fins da comprovação de que trata o item “A”, os atestados deverão dizer 
respeito a contratos executados que comprovem experiência na prestação do serviço 
em eventos. 
 

Além da alínea A deste item 5.4, os fornecedores deverão anexar as seguintes documentações 
para cada lote que for participar: 
 
5.4.1. Para os LOTES 01 e 02 – Estrutura Geral: 
 
5.4.1.1 Para fins da comprovação de que trata a alínea A deste item 5.4, os atestados deverão 
dizer respeito a contratos executados em âmbito local ou nacional realizado ao ar livre para, 
no mínimo, 6 mil pessoas, acompanhado de anotações de responsabilidade técnica - ART onde 
a licitante figure como empresa contratada, nos termos do §1º do art. 2º da Lei nº 
6.946/1997. 
 

5.4.1.1.1. A exigência acima encontra supedâneo no inciso III, do art. 67, da Lei nº 
14.133/2021 e está sendo requerida por causa da relevância significativa dos eventos 
de grande porte realizados pela Prefeitura de Santa Rosa de Lima a céu aberto. 
 
5.4.1.1.2. A exigência de aptidão para executar evento de grande porte não poderá 
ser atendida por: 
 

5.4.1.1.2.1. Atestado que declare a prestação de serviço em ambiente 
fechado/área coberta, porque este tipo de espaço, diferente dos eventos 
realizados ao ar livre, não está exposto diretamente ao efeito das 
condições do tempo e dispõe de instalações físicas que não precisam de 
adequações ou da montagem de estrutura provisória para sua realização.  
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5.4.1.2. Soma de atestados a possibilitar a contratação de licitante desprovida de capacidade 
técnico-operacional, uma vez que o somatório de declarações contendo a execução de 
eventos de menor dimensão é incapaz de atestar o cumprimento da elevada complexidade 
técnica que o processo e o prazo de montagem da estrutura de grandes eventos exigem da 
capacidade operativa e gerencial da empresa executora do evento, pondo em risco o objetivo 
e a qualidade dos serviços que se almeja contratar.  
 
5.4.1.3. No âmbito da qualificação técnica-operacional: 
 

5.4.1.3.1. Inscrição ou registro no conselho de classe competente da licitante, em 
plena vigência, em um dos seguintes conselhos: Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia - CREA, ou Conselho Federal dos Técnicos Industriais - CFT ou Conselho 
Regional de Arquitetura e Urbanismo - CAU.   

 
5.4.1.4. No âmbito da qualificação técnica-profissional: 

5.4.1.4.1. Comprovação da qualificação técnico-profissional – apresentação de 
profissional, devidamente registrado no conselho profissional competente: o Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia - CREA para profissional da engenharia elétrica, 
segundo o disposto no Anexo II da Resolução nº 1.010/2005 do Conselho Federal de 
Engenharia e Agronomia - CONFEA, ou Conselho Federal dos Técnicos Industriais - CFT, 
conforme Lei nº 13.639/2018, para técnico-profissional ou Conselho Regional de 
Arquitetura e Urbanismo – CAU, detentor de atestado de responsabilidade técnica por 
execução de objeto de características semelhantes, para fins de contratação. 
 
5.4.1.4.2. Nos casos em que o licitante seja pessoa jurídica, o mesmo deve comprovar, 
na data prevista para a entrega da proposta, que o responsável técnico a que se refere 
o item 5.4.1.4.1. pertence ao seu quadro permanente, assim entendido: o sócio que 
comprove seu vínculo por intermédio de contrato/estatuto social; o administrador ou 
o diretor; o empregado devidamente registrado em Carteira de Trabalho e Previdência 
Social; e o prestador de serviços com contrato escrito firmado com o licitante, ou com 
declaração de compromisso de vinculação futura, caso o licitante se sagre vencedor do 
certame. 
 
5.4.1.4.3. Comprovação de que o licitante dispõe de pelo menos 01 (um) técnico com 
certificado de treinamentos de NR6 (Equipamentos de Proteção Individual - EPI), NR10 
(Instalações Elétricas) e NR 35 (Trabalho em Altura) em dias. De acordo com o 
Ministério do Trabalho grande parte das funções exige formação profissional e 
comprovação dos cursos realizados. Entretanto, com a implantação do e-Social torna-
se obrigatório a empresa informar capacitações e treinamentos de cada trabalhador, 
na forma do Decreto Federal n.º 8373/2014. Para tanto, a fim de dar cumprimento ao 
disposto na legislação com a chancela dos órgãos competentes, faz-se necessário que o 
licitante apresente juntamente com a habilitação o registro dessa documentação no 
sistema do e-social. 
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5.4.1.5. No decorrer da execução do serviço, o profissional de que trata o item 5.4.1.4.1. 
poderá ser substituído, nos termos do § 6º do artigo 67 da Lei nº 14.133/2021, por profissional 
de experiência equivalente ou superior, desde que a substituição seja aprovada pela 
Administração. 
 
5.4.1.6. O fornecedor deverá apresentar a relação de compromissos por ele assumidos que 
importem em diminuição da disponibilidade do pessoal técnico apresentado para fins de 
qualificação técnico-profissional. 
 
5.4.1.7. Apresentar após a assinatura da ata de registro de preço, certidão de acervo técnico - 
CAT do profissional a ser contratado, registrada no conselho competente. 

5.4.2. Para o LOTE 03 – Mini Trio e Trio Elétrico de Grande e Médio Porte: 

5.4.2.1. No âmbito da qualificação técnica-operacional: 

5.4.2.1.1. Inscrição ou registro no conselho de classe competente da licitante, em 
plena vigência, em um dos seguintes conselhos: Conselho Regional de Engenharia e Agrono-
mia - CREA, ou  Conselho Federal dos Técnicos Industriais - CFT ou Conselho Regional de Ar-
quitetura e Urbanismo - CAU;  

5.4.2.1.2. Laudo de inspeção veicular atualizado e registrado em nome da licitante 
junto ao Departamento Estadual de Trânsito de Sergipe - DETRAN; 

5.4.2.1.3. Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo - CRLV do veículo, carre-
ta e cavalo, se for o caso, em dia; 

5.4.2.1.4. Para trio de médio e grande porte e minitrio deverá ser apresentada ART 
mecânica e estrutural, além da ART de iluminação e sonorização. 

5.4.2.2. No âmbito da qualificação técnica-profissional: 

5.4.2.2.1. Comprovação da qualificação técnico-profissional – apresentação de 
profissional, devidamente registrado no conselho profissional competente: o Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia - CREA para profissional da engenharia elétrica, 
segundo o disposto no Anexo II da Resolução nº 1.010/2005 do Conselho Federal de 
Engenharia e Agronomia - CONFEA, ou Conselho Federal dos Técnicos Industriais - CFT, 
conforme Lei nº 13.639/2018, para técnico-profissional ou Conselho Regional de 
Arquitetura e Urbanismo – CAU, detentor de atestado de responsabilidade técnica por 
execução de objeto de características semelhantes, para fins de contratação. 
 
5.4.2.2.2. Nos casos em que o licitante seja pessoa jurídica, o mesmo deve comprovar, 
na data prevista para a entrega da proposta, que o responsável técnico a que se refere 
o item 5.4.2.2.1. pertence ao seu quadro permanente, assim entendido: o sócio que 
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comprove seu vínculo por intermédio de contrato/estatuto social; o administrador ou 
o diretor; o empregado devidamente registrado em Carteira de Trabalho e Previdência 
Social; e o prestador de serviços com contrato escrito firmado com o licitante, ou com 
declaração de compromisso de vinculação futura, caso o licitante se sagre vencedor do 
certame. 
 

5.4.2.2.3. Comprovação de que o licitante dispõe de pelo menos 01 (um) técnico com 
certificado de treinamentos de NR6 (Equipamentos de Proteção Individual - EPI), NR10 
(Instalações Elétricas) e NR 35 (Trabalho em Altura) em dias. De acordo com o Ministério 
do Trabalho grande parte das funções exige formação profissional e comprovação dos 
cursos realizados. Entretanto, com a implantação do e-Social torna-se obrigatório a 
empresa informar capacitações e treinamentos de cada trabalhador, na forma do 
Decreto Federal n.º 8373/2014. Para tanto, a fim de dar cumprimento ao disposto na 
legislação com a chancela dos órgãos competentes, faz-se necessário que o licitante 
apresente juntamente com a habilitação o registro dessa documentação no sistema do 
e-social. 

 
5.4.2.3. No decorrer da execução do serviço, o profissional de que trata o item 5.4.2.2.1. 
poderá ser substituído, nos termos do § 6º do artigo 67 da Lei nº 14.133/2021, por profissional 
de experiência equivalente ou superior, desde que a substituição seja aprovada pela 
Administração. 
 
5.4.2.4. O fornecedor deverá apresentar a relação de compromissos por ele assumidos que 
importem em diminuição da disponibilidade do pessoal técnico apresentado para fins de 
qualificação técnico-profissional. 
 
5.4.2.5. Os condutores dos veículos que compõem esse lote deverão estar devidamente 
habilitados para a classe que conduzem e comprovarem tal situação com a carteira de 
habilitação para a categoria. 

5.4.3. Para o LOTE 04 – Sanitários Químicos: 

5.4.3.1. No âmbito da qualificação técnica-operacional: 

5.4.3.1.1. Inscrição ou registro no conselho de classe competente da licitante, em 
plena vigência, em um dos seguintes conselhos: Conselho Regional de Engenharia e Agrono-
mia - CREA ou Conselho Regional de Química - CRQ. 

5.4.3.1.2. Licença de funcionamento expedida pela Vigilância Sanitária para ativida-
des relacionadas a transporte de efluentes sanitários. 

  5.4.3.1.3. Autorização ambiental do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Re-
cursos Naturais Renováveis - IBAMA. 



 
 
 
 
 

ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE LIMA 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 
 

5.4.3.1.4. Apresentar licença de operação expedida pela Secretaria Municipal do 
Meio Ambiente – SEMA, caso a empresa possua sede no município de Aracaju, ou em caso de 
sede em outro município ou estado deverá ser emitida pela Administração Estadual do Estado 
de Sergipe - ADEMA, de acordo com a Resolução n° 237/1997 do Conselho Nacional do Meio 
Ambiente – CONAMA.  

5.4.3.1.5. Licença de descarte de efluentes junto às unidades de tratamento da Com-
panhia de Saneamento de Sergipe – DESO e/ou IGUÁ.  

5.4.3.1.6. Autorização Ambiental, expedida pela Secretaria Municipal do Meio Ambi-
ente – SEMA, caso a empresa possua sede no município de Aracaju, ou em caso de sede em 
outro município ou estado deverá ser emitida pela Administração Estadual do Estado de Ser-
gipe – ADEMA, referente ao veículo que realizará a coleta dos efluentes líquidos oriundos do 
banheiro, em atendimento ao disposto da Lei n° 4.594/2014. 

5.4.4. Para o LOTE 07 - BOMBEIRO CIVIL 

5.4.4.1. No âmbito da qualificação técnica-operacional: 

5.4.4.1.1. Registro de Certificado de Credenciamento (CRC), expedido pelo Corpo de 
Bombeiro Militar de Sergipe, nos termos IN nº 02/2015 - CBM/SE, vigente da data da apresen-
tação da proposta - BOMBEIRO CIVIL;  

6. CONTRATAÇÃO: 

6.1. Será firmado contrato/ordem de serviço o qual terá prazo de vigência pelo período de 
execução do serviço em dias/meses informados pelas unidades demandantes, contados da 
data de sua assinatura até a conclusão do cumprimento total das obrigações das partes. 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
7.1. Efetuar o pagamento à Contratada nas condições e preços pactuados; 
 
7.2. Assegurar o livre acesso dos empregados da Contratada a todos os locais onde se fizerem 
necessários para a execução dos serviços; 
 
7.3. Acompanhar, fiscalizar e avaliar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
servidor especialmente designado; 
 
7.4. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do(s) serviço(s) recebido(s) 
provisoriamente com as especificações constantes neste Termo de Referência, para fins de 
aceitação e recebimento definitivo; 
 



 
 
 
 
 

ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE LIMA 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 
 
7.5. Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução dos serviços 
contratados, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou irregularidades 
observadas; 
 
7.6. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com as 
especificações estabelecidas neste Termo de Referência, em cumprimento ao disposto no § 1º 
do artigo 140 da Lei nº 14.133/2021; 
 
7.7. Notificar por escrito o preposto da Contratada da não aceitação do serviço, se for o caso, 
para que seja refeito ou corrigido, sem prejuízo da aplicação das sanções administrativas 
cabíveis e eventual rescisão contratual. 
 
8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA   
8.1. Obrigações gerais 
 
 8.1.1. Executar o serviço objeto desta contratação de acordo com as condições e 
prazos propostos, e demais especificações constantes neste Termo de Referência; 
 
 8.1.2. Refazer ou corrigir, obrigatoriamente, qualquer serviço que esteja em 
desconformidade no mesmo prazo definido para execução, ou em prazo específico caso tenha 
sido definido em cláusula própria deste Termo de Referência ou pelo fiscal do contrato; 
 
 8.1.3. Manter seus empregados, quando nas dependências da Contratante, 
devidamente identificados com crachá subscrito pela Contratada; 
 
 8.1.4. Manter durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação 
e qualificação exigidas na contratação; 
 
 8.1.5. Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como outras 
normas específicas, para pessoas com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para 
aprendiz; 
 
 8.1.6. Designar formalmente o preposto da empresa para atuar junto à Contratante 
durante a execução contratual. 
 
  8.1.6.1. A Contratada deverá manter preposto no local do serviço para 
representá-lo na execução do contrato. 
 
  8.1.6.2. A indicação ou a manutenção do preposto da Contratada poderá ser 
recusada pela Contratante, desde que devidamente justificada, devendo a Contratada 
designar outro para o exercício da atividade. 
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 8.1.7. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Contratante, bem como 
dar ciência, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da 
execução do objeto desta contratação; 
 
 8.1.8. Dispor-se a toda e qualquer fiscalização da Contratante, no tocante ao 
fornecimento do objeto; 
 
 8.1.9. Comunicar imediatamente à Contratante qualquer alteração ocorrida no 
endereço, conta bancária e outros julgados necessários para o recebimento de 
correspondência; 
 
 8.1.10. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicialmente contratado, 
observado o disposto no artigo 125 da Lei nº 14.133/2021, servindo como base de cálculo 
para as alterações os preços unitários constantes na proposta vencedora; 
 8.1.11. Indenizar terceiros, bem como a Contratante, mesmo em caso de ausência ou 
omissão de fiscalização de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo a 
Contratada adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância as exigências das 
autoridades competentes e as disposições legais vigentes; 
 
 8.1.12. Responsabilizar-se por quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas à 
Contratada pela Contratante, em decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a 
ser observado na execução do contrato; 
 
 8.1.13. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais, resultantes da execução do contrato; 
 
  8.1.13.1. A inadimplência da Contratada em relação aos encargos trabalhistas, 
fiscais e comerciais não transferirá à Contratante a responsabilidade pelo seu pagamento e 
não poderá onerar o objeto do contrato. 
 
 8.1.14. Autorizar a Contratante a descontar o valor correspondente a danos ou 
prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, ou da 
garantia contratual, se houver, independentemente de qualquer procedimento judicial, 
assegurada a prévia defesa; 
 
 8.1.15. Comunicar imediatamente à Contratante a ocorrência de associação com 
outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, 
para conhecimento e adoção das providências necessárias, inclusive quanto à análise de 
viabilidade de manutenção da relação contratual; 
 
 8.1.16. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o contrato firmado com a 
Contratante, sem prévia e expressa anuência. 
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9. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
 
9.1. Prazo e forma de execução do serviço 
 
 9.1.1. O prazo de execução dos serviços será de acordo com cada evento previamente 
solicitado através das Ordens de Serviços. 
 9.1.2. O prazo para execução dos serviços poderá ser prorrogado, desde que 
devidamente justificado e aceito pelo órgão contratante. 
 
10. DAS VEDAÇÕES  
 
10.1. DA VEDAÇÃO À SUBCONTRATAÇÃO 
 
 10.1.1. Para o objeto em questão, locação de estrutura geral, trio elétrico, sanitários 
químicos. Há no caso em estudo, inviabilidade de subcontratar os serviços para organização 
dos eventos públicos porque vejamos: 
1. Economia de Escala: Contratar diretamente os serviços de locação pode permitir à 
administração pública negociar melhores condições e preços, beneficiando-se da economia de 
escala. A subcontratação poderia aumentar os custos, uma vez que a empresa intermediária 
provavelmente adicionaria uma margem de lucro ao preço final. 
2. Controle de Qualidade: A contratação direta permite à administração pública um maior 
controle sobre a qualidade dos serviços prestados. A subcontratação pode diluir esse controle, 
resultando em uma possível perda de qualidade ou no não cumprimento dos requisitos 
técnicos especificados. 
3. Cumprimento de Prazos e Logística: Eventos públicos geralmente têm prazos rígidos e 
exigem uma coordenação logística complexa. A subcontratação poderia introduzir riscos 
adicionais, como atrasos na entrega de equipamentos ou na montagem das estruturas, uma 
vez que a empresa subcontratada pode ter outras prioridades ou compromissos. 
4. Transparência e Legalidade: A contratação direta pelo ente público pode ser mais 
transparente, evitando possíveis conflitos de interesse ou irregularidades que poderiam surgir 
com subcontratações. Subcontratar serviços poderia tornar mais difícil a fiscalização e o 
cumprimento das normas legais. 
5. Riscos Contratuais: A subcontratação pode introduzir complicações jurídicas e contratuais, 
principalmente em relação à responsabilidade pelo cumprimento das obrigações, atrasos ou 
falhas na execução do serviço. A contratação direta reduz a complexidade jurídica e facilita a 
resolução de problemas, caso eles ocorram. 
6. Customização e Atendimento Específico: A administração pública, ao contratar 
diretamente, pode garantir que as especificidades do evento sejam atendidas de acordo com 
as necessidades da população e as particularidades locais. A subcontratação pode resultar em 
um serviço mais genérico e menos adaptado às necessidades específicas do evento. 
 
Esses pontos ilustram como a subcontratação poderia ser inviável ou desvantajosa para a 
administração pública na organização de eventos, justificando assim a decisão de contratar os 
serviços de locação de estrutura diretamente. 
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10.1. DA VEDAÇÃO AOS CONSÓRCIOS 
 

10.1.1. Na presente licitação, não será permitida a participação de empresas 
constituídas sob a forma de consórcio. A ausência de consórcios não prejudicará a 
competitividade do certame, uma vez que a formação de consórcios geralmente é necessária 
apenas em licitações que envolvem objetos de alta complexidade ou de grande vulto, nos 
quais empresas individuais podem não ter condições de atender plenamente aos requisitos de 
habilitação do edital. No caso específico desta licitação, o objeto a ser licitado é amplamente 
comum no mercado, e as empresas do setor possuem, em geral, as qualificações técnicas e 
econômico-financeiras mínimas exigidas. Essas condições são plenamente suficientes para 
garantir a execução adequada dos serviços, sem a necessidade de formação de consórcios. 
Dessa forma, a vedação à participação de consórcios não restringirá o universo de possíveis 
licitantes individuais, mas sim, promoverá uma concorrência saudável e justa, assegurando 
que empresas qualificadas e capazes, por si só, possam participar do certame. Isso garantirá 
que a licitação seja realizada com eficiência, mantendo a integridade e a competitividade do 
processo licitatório. As informações detalhadas sobre a vedação estão previstas no item nº 
3.3.2 deste termo de referência.  
 
11. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
 
11.1. O contrato o deverá ser executado fielmente pelas partes de acordo com as cláusulas 
avençadas e as disposições da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 
 
11.2. Será firmado contrato o qual terá prazo de vigência pelo período de execução do serviço 
dias/meses informados pelas unidades demandantes, contados da data de sua assinatura. 
 
11.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato/Ordem de 
Serviço, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 
correspondente, anotadas tais circunstâncias através de termo de apostilamento ao contrato.   
 
11.4. A Contratante exercerá ampla e irrestrita fiscalização na execução objeto contratado, 
por meio de gestor e fiscal integrantes do setor de organização dos eventos dos órgãos e/ou 
entidades demandantes a serem oportunamente designados. 
 
 11.4.1. O fiscal designado acompanhará e anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do objeto, determinando o que for necessário à 
regularização de falhas ou defeitos observados. 
 
 11.4.2. O fiscal designado informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção 
das medidas necessárias, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 
competência. 
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 11.4.3. O fiscal do O contrato poderá ser auxiliado pelos órgãos de assessoramento 
jurídico e de controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com 
informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual. 
 
 11.4.4. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade 
da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 
de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, em conformidade com 
o artigo 120 da Lei nº 14.133/2021. 
 
11.5. Critérios de recebimento e aceitação do objeto 
 
 11.5.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de até 01(um) dia, 
contado do início do evento, pelo (a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 
contrato, mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento de exigências de 
caráter técnico. 
  11.5.1.1. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 
desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, 
devendo ser corrigidos no prazo de 01(um) dia, a contar da notificação da Contratada, às suas 
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
 
 11.5.2. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de até 05 (cinco) dias, 
contados do recebimento provisório ou da finalização do evento, mediante termo detalhado, 
após verificação da qualidade e quantidade do serviço executado, observadas as seguintes 
diretrizes: 
 
  11.5.2.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação 
apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o 
pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à Contratada, 
por escrito, as respectivas correções; 
 
  11.5.2.2. Emitir termo circunstanciado para efeito de recebimento definitivo 
dos serviços prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 
 
  11.5.2.3. Comunicar ao fornecedor para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com 
o valor exato dimensionado pela fiscalização. 
 
 11.5.3. Na hipótese de a verificação a que se refere o item 11.5.1 não ser procedida 
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo 
no dia do esgotamento do prazo. 
 
 11.5.4. O aceite ou aprovação do(s) serviço(s) pela Administração Pública, na forma do 
§ 2º do artigo 140 da Lei nº 14.133/2021, não exclui a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
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contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato, ou disparidades com as 
especificações estabelecidas neste Termo de Referência, verificadas posteriormente, 
garantindo-se à Administração Pública as faculdades previstas no artigo 18 da Lei n.º 
8.078/1990 – Código de Defesa do Consumidor. 
 
12. PAGAMENTO, CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
 
12.1. Do pagamento 
 

 12.1.1. Deverá ser realizada a liquidação da despesa conforme medição dos serviços no 
prazo de até 20 (vinte) dias, com o posterior pagamento por meio de por meio de crédito em 
conta bancária de titularidade da Contratada, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a 
partir da apresentação da Nota Fiscal ou Fatura, devidamente certificada pelo fiscal do 
contrato, responsável pelo recebimento do objeto. 
 
  12.1.1.1. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos 
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, 
por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
 
 12.1.2. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser emitida em conformidade com as unidades 
de medida indicadas no item 3 deste Termo de Referência. 
   
 12.1.3. O aceite da execução do objeto será feito mediante o devido atesto da Nota 
Fiscal ou Fatura, correspondendo tão somente ao objeto contratado e efetivamente recebido. 
 
 12.1.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, quali-
dade e quantidade, a parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para paga-
mento; 
 
 12.1.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legisla-
ção aplicável. 
 
  12.1.5.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos ter-
mos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos im-
postos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condi-
cionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 
 12.1.6. Para fins de verificação da manutenção dos critérios de habilitação, o(a) contra-
tado(a) deverá, na forma do inciso XVI do artigo 92 da Lei nº 14.133/2021, apresentar, junto 
ao documento de cobrança, prova de regularidade perante o FGTS – CRF, Certidões Negativas 
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de Débitos junto às Fazendas Federal, Estadual e Municipal do domicílio do contratado, bem 
como a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 
   
 12.1.7. Não haverá pagamento antecipado.  

 
 12.1.8. No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor o 
Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC/IBGE. 
 
  12.1.8.1. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como 
emitida a ordem bancária para pagamento. 
 
12.2. Do Equilíbrio Econômico-Financeiro 

12.2.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no período de um ano 
contado da data do orçamento estimado. 

12.2.2. Após o interregno de um ano, os preços contratados serão reajustados pelo IPCA, ex-
clusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, e o 
prazo para resposta ao pedido de reajuste será de até 30 dias. 

12.2.3. O pedido de reajuste deverá ser formulado pela contratada, sob pena de preclusão, 
antes de eventual prorrogação nos termos do inciso I, do § 4º do artigo 92 da Lei nº 
14.133/2021. 

12.2.3.1. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

12.2.3.2. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratan-
te pagará à Contratada a importância calculada pela última variação conhecida, liqui-
dando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 

12.2.3.3. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto, ou de qual-
quer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 
determinado pela legislação então em vigor. 

12.2.3.4. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de 
termo aditivo. 

12.2.4. Os reajustes de preço serão formalizados por meio de apostilamento, de acordo com o 
disposto no artigo 136 da Lei n° 14.131/2021. 

12.2.5. A Contratante ou a Contratada podem solicitar o reequilíbrio econômico-financeiro do 
contrato, quando verificado fato imprevisível ocorrido após a apresentação da proposta, des-
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de que cumpridos os seguintes requisitos: 

a) o evento seja futuro e incerto; 

b) o evento não ocorra por culpa da Contratada; 

c) a modificação seja substancial nas condições contratadas, de forma que seja caracterizada 
alteração desproporcional entre os encargos da Contratada e a retribuição da Contratante; 

d) haja nexo causal entre a alteração dos custos com o evento ocorrido e a necessidade de 
recomposição da remuneração correspondente em função da majoração ou minoração dos 
encargos da Contratada; 

e) seja demonstrado nos autos a quebra de equilíbrio econômico-financeiro do contrato, por 
meio de apresentação de planilha de custos e documentação comprobatória correlata que 
demonstre que a contratação se tornou inviável nas condições inicialmente pactuadas. 

13. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

13.1.  O valor estimado da contratação é de R$ 1.695.709,20 (um milhão, seiscentos e 
noventa e cinco mil setecentos e nove reais e vinte centavos). 

14. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
14.1. As despesas com o pagamento do referido objeto correrão à conta dos recursos 
consignados no orçamento do Município de Santa Rosa de Lima/SE para os exercícios 
alcançados pelo prazo de validade da Ata de Registro de Preços, a cargo da unidade 
orçamentária contratante, cujos programas de trabalho e elementos de despesas específicos 
constarão no(a) respectivo(a) contrato ou instrumento equivalente. 
 
15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
15.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas neste item, 
consoante gradação da penalidade de multa compensatória discriminada a seguir: 
 
 15.1.1 – Para a infração de dar causa à inexecução parcial do contrato incidirá multa de 
até 10%;  
 15.1.2 – Para a infração de dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave 
dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo 
incidirá multa de até 20%;  
 15.1.3 – Para a infração de dar causa à inexecução total do contrato incidirá multa de 
até 30%;  
 15.1.4 - Para a infração de deixar de entregar a documentação exigida para o certame 
incidirá multa de até 10%; 
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 15.1.5 - Para a infração de não manter a proposta, salvo em decorrência de fato 
superveniente devidamente justificado, incidirá multa de até 10%; 
  15.1.6 - Para a infração de não celebrar o contrato ou não entregar a documentação 
exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, 
incidirá multa de até 30%; 
 
 
 

 
JORGE RÊGO MAIA JÚNIOR  

Secretaria Municipal de Administração 
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ANEXO I DO TERMO DE REFERÊNCIA 
PLANILHA DE SERVIÇOS  

(MODELO DE FORMULAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS) 
 

ITEM 
ESPECIFICAÇÃO 

QNT/UNIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

LOTE 01 

01.01 

LOCAÇÃO DE PALCO TIPO 02 ÁGUAS EM ESTRUTURA DE ALUMÍNIO 
TUBULAR, TORRES DE ATÉ 12M, E ALONGAMENTO FRONTAL DE 
TORRE PARA PA TIPLO FLY OU LINE ARRAY. - PALCO TIPO 02 ÁGUAS 
EM ESTRUTURA DE ALUMÍNIO TUBULAR, TORRES DE ATÉ 12M, E 
ALONGAMENTO FRONTAL DE TORRE PARA PA COM 2M. PISO DE 01 
A 02M DE ALTURA E PÉ DIREITO DO PISO ATÉ AS VARAS DE 
ILUMINAÇÃO COM NO MÍNIMO 7M, COM COBERTURA, EM LONA 
ANTICHAMAS PRETA POR DENTRO E BRANCA POR FORA, 
ANTIFUNGO E BLACKOUT, PISO DO PALCO COM COMPENSADO 
NAVAL REVESTIDO DE CARPETE NOVO (PRIMEIRO USO) NA COR 
PRETA, E TODO SEU ESTRUTURAL SENDO COMPOSTO COM VIGAS, 
ANDAIMES E PILARES EM TUBOS PATENTES, COM FECHAMENTO 
NAS ÁREAS LATERAIS E TRASEIRAS, ESCADAS MÓVEL DO SOLO PARA 
O PISO, PODENDO SER MONTADA NA LATERAL OU FUNDO. A SAIA 
DO PALCO É FECHADA EM TODO O SEU ENTORNO COM PAINEIS DE 
FERRO. TODO O PALCO É INSTALADO COM CABO DE AÇO DE 
SEGURANÇA E OS MESMOS ENVELOPADOS COM COTONETES DE 
POLIETILENO DO CHÃO ATÉ A ALTURA DE 2M. O PALCO DEVERÁ 
CONTER TODOS OS ITENS DE SEGURANÇA EXIGIDOS PELOS ÓRGÃOS 
COMPETENTES (GUARDA CORPO, SINALIZAÇÃO DE EMERGÊNCIA, 
RAMPAS DE ACESSO). INCLUÍDA MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO 
NECESSÁRIAS 

 
 
 
 
 
 

2.200/M² 

  

01.02 

LOCAÇÃO DE PLACA METÁLICA DE FECHAMENTO DE 2,00M X 
2,00M, SUSTENTADOS EM CAVALETES E OU ESCORAS METÁLICAS, 
COM ALTURA MINIMA DE 2,0M. - PLACA METÁLICA DE 
FECHAMENTO DE 2,00M X 2,00M, SUSTENTADOS EM CAVALETES 
METÁLICOS, COM ALTURA DE 2,0M, COM ACABAMENTO EM TINTA 
LÁTEX EXTERIOR COR A CINZA, INCLUINDO MONTAGEM E 
DESMONTAGEM 

 
 

2.000/UND 
  

01.03 

LOCAÇÃO DE GRADES EM FERRO PARA SEGURANÇA E 
SEPARAÇÃO DOS ESPAÇOS EM EVENTOS - GRADES EM FERRO PARA 
SEGURANÇA E SEPARAÇÃO DOS ESPAÇOS EM EVENTOS (GRADIL), 
MEDINDO NO MÍNIMO 2,0 X 1,0 M. 

 
1.000/UND 

  

01.04 

LOCAÇÃO DE PRATICÁVEIS MEDINDO 2,0 X 1,0 X COM PÉS 
VARIÁVEIS DE 20CM A 1M DE ALTURA (A DEPENDER DA 
SOLICITAÇÃO) - PRATICÁVEIS MEDINDO 2,0 X 1,0 X COM PÉS 
VARIÁVEIS DE 20CM A 1M DE ALTURA (A DEPENDER DA 
SOLICITAÇÃO), EM ALUMÍNIO, COM PISO FORRADO EM CARPETE 
PRETO PRIMEIRO USO E RODEIRAS. INCLUÍDA MOBILIZAÇÃO E 
DESMOBILIZAÇÃO NECESSÁRIAS 

1.000/UND   

01.05 

LOCAÇÃO DE SALA EM ESTRUTURA DE OCTANORM ANODIZADO, 
COM PERFIS DE ALUMÍNIO E FECHAMENTO EM TS ITALIANO, 
BRANCO, COM 2,10M DE ALTURA - SALA EM ESTRUTURA DE 
OCTANORM ANODIZADO, COM PERFIS DE ALUMÍNIO E 
FECHAMENTO EM TS ITALIANO, BRANCO, COM 2,10M DE ALTURA, 
COM TETO E CLIMATIZAÇÃO MÍNIMA DE 600 BTUS POR METRO 
QUADRADO, PORTAS COM FECHADURAS EM PERFEITO ESTADO DE 
FUNCIONAMENTO E COM CHAVE, TABLADO EM COMPENSADO 
NAVAL E REVESTIDO LINÓLEO OU CARPETE, TOMADA TRIPOLAR 

2.000/M²   
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220V E TOMADAS TRIPOLAR  110V,  ILUMINAÇÃO  SUPER BRANCA 
COM LUMINÁRIAS EM LED. INCLUÍDA FUNCIONAMENTO DO 
MESMO 

01.06 

LOCAÇÃO DE COBERTURA EM BOX TRUSS DE ALUMINIO TIPO 02 
ÁGUAS PARA HOUSE MIX COM TORRES DE ATÉ 6 METROS -
COBERTURA TIPO 02 ÁGUAS COM TORRES DE ATÉ 6 METROS, EM 
ESTRUTURA DE ALUMÍNIO TUBULAR COM COBERTURA PARA USO 
TIPO HOUSE MIX SIMPLES OU DUPLO CONFORME DEMANDA, LONA 
SINTÉTICA, ANTI CHAMAS, ANTI MOFOS. A ESTRUTURA DEVERÁ 
CONTER TODOS OS ITENS DE SEGURANÇA EXIGIDOS PELOS ÓRGÃOS 
COMPETENTES (GUARDA- CORPO, SINALIZAÇÃO DE EMERGÊNCIA), 
INCLUINDO MONTAGEM E DESMONTAGEM 

600/M²   

01.07 

LOCAÇÃO DE ALUMÍNIO BOX TRUSS Q30 PARA MONTAGEM DE 
PÓRTICOS, BACKDROPS, CENOGRAFIA DE PALCO, GRID DE LUZ E/OU 
OUTROS PROJETOS. - ALUMÍNIO BOX TRUSS Q30 PARA MONTAGEM 
DE PÓRTICOS, BACKDROPS, CENOGRAFIA DE PALCO, GRID DE LUZ 
E/OU OUTROS PROJETOS, PODENDO O METRO LINEAR SER 
SUBSTITUÍDO POR CUBOS, SAPATAS E SLEEVES 

500/M   

01.08 

LOCAÇÃO DE ALUMÍNIO BOX TRUSS Q38 OU Q50 PARA MONTAGEM 
DE PÓRTICOS, CENOGRAFIA DE PALCO, GRID DE LUZ E/OU OUTROS 
PROJETOS QUE DEMANDE MAIOR CARGA. - ALUMÍNIO BOX TRUSS 
Q38 OU Q50 PARA MONTAGEM DE PÓRTICOS, CENOGRAFIA DE 
PALCO, GRID DE LUZ E/OU OUTROS PROJETOS, PODENDO O METRO 
LINEAR SER SUBSTITUÍDO POR CUBOS, SAPATAS E SLEEVES 

300/M   

01.09 

LOCAÇÃO DE ALUMÍNIO BOX TRUSS Q15 PARA MONTAGEM DE 
PÓRTICOS, BACKDROPS, CENOGRAFIA E/OU OUTROS PROJETOS DE 
MENOR CARGA – ALUMÍNIO BOX TRUSS Q30 PARA MONTAGEM DE 
PÓRTICOS, BACKDROPS, CENOGRAFIA PARA ESTANDES E/OU 
OUTROS PROJETOS, PODENDO O METRO LINEAR SER SUBSTITUÍDO  
POR  CUBOS  E SAPATAS 

100/M   

01.10 

LOCAÇÃO DE COBERTURA TIPO BARRACÃO - COBERTURA EM 
ESTRUTURA BOX TRUSS DE ALUMINIO TIPO "BARRACÃO".COM 
MEDIDAS DA BOCA PODENDO VARIAR EM MODELOS MULTIPLOS DE 
5,00M E SEU CUMPRIMENTO PODENDO CHEGAR ATÉ 50,00M. 
COBERTURA COM LONA VINILICA BRANCA. SEM ELETRICA E SEM 
PISO COM O DEVIDO ESTAIMENTO PRA SUA SEGURANÇA 

1.000/M²   

01.11 

LOCAÇÃO DE TABLADO EM MADEIRA COM REVESTIMENTO EM 
CARPETE - TABLADO EM MADEIRA COM NO MINIMO 12MM DE 
ESPESSURA, ESTRUTURADO COM BARROTE E REVESTIDO COM 
CARPETE NOVO. 

1.000/M²   

01.12 

LOCAÇÃO DE SALA EM OCTONORM PARA POSTO MÉDICO -
ESTRUTURA PARA POSTO MÉDICO EM OCTONORM COM PERFIS DE 
ALUMINIO E PAREDES DE TS COM ALTURA DE 2,20M ATE 2,70M 
CONFORME DEMANDA. A SALA DEVERÁ SER CLIMATIZADA, 
TOMADAS E ILUMINAÇÃO CONFORME PROJETO E CONTER SISTEMA 
DE ABSTECIMENTO E RESERVATORIO DE ÁGUA COM CAPACIDADE 
DE 500L. DEVERÁ CONTAR COM PISO TABLADO REVESTIDO COM 
MANTA OU LINOLEO NOVO PARA FACILITAR A LAVAGEM, PORTA DE 
1M A 2M DE ABETURA EM PERFEITO ESTADO DE INSTALAÇÃO. 

500/M²   

01.13 
LOCAÇÃO DE CAIXAS DE SOM PARA SEREM COLOCADAS
 EM POSTES DE ILUMINAÇÃO 50/UND   

01.14 

LOCAÇÃO DE ESTRUTURA METÁLICA TUBULAR, MODULAR, COM 
ACABAMENTO EM PINTURA ELETROSTÁTICA, MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 2,00M DE COMPRIMENTO POR 
1,00M DE ALTURA. DEVEM POSSUIR BASE DE APOIO 
ANTIDERRAPANTE E DESIGN  QUE PERMITA O ENCAIXE OU 
ACOPLAMENTO EM SÉRIE, FORMANDO CORREDORES 
ORGANIZADOS PARA DIRECIONAMENTO E CONTROLE DE FLUXO DE 

100/DIÁRIAS   
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PESSOAS EM EVENTOS, FILAS OU ENTRADAS. INDICADOS PARA 
AMBIENTES INTERNOS E EXTERNOS. A MONTAGEM E 
DESMONTAGEM FICAM A  CARGO  DA CONTRATADA 

01.15 
LOCAÇÃO DE CLIMATIZADOR EVAPORATIVO MÓVEL. 
ESPECIFICAÇÕES: ABRANGÊNCIA DE 100 A 150 M²; VAZÃO DE 18.000 
M³/H; TENSÃO 220V 

30/DIÁRIAS   

VALOR TOTAL LOTE 01  

LOTE 02 
 

02.01 

LOCAÇÃO DE SONORIZAÇÃO PROFISSONAL (MÉDIO PORTE). 
SISTEMA DE P.A. 1 CONSOLE M7 CL COM DUAS FONTES OU SIMILAR 
18 CAIXAS DE LINE 18 CAIXAS DE SUB 3 CAIXAS ATIVA 1 
EQUALIZADOR 960 BSS OU SIMILAR 1 DOLBY LAKE QUATRO 
ENTRADAS DOZE SAÍDAS OU SIMILAR 1 PROCESSADOR DCX 2496  
OU  SIMILAR  1  INTERCOM  1 APARELHO DE DVD 1 FILTRO LINE PC 
8000 OU SIMILAR. AMPLIFICAÇÃO DO SISTEMA: 4 AMPLIFICADORES 
X 8 PARA DRIVE 4 AMPLIFICADORES X 8 PARA O MÉDIO GRAVE 8 
AMPLIFICADORES X 12 PARA O SUBGRAVE 2 AMPLIFICADORES X 5 
PARA O SIDE 2 AMPLIFICADORES X 3 PARA O SIDE 8 
AMPLIFICADORES X 3 PARA O MONITOR. SISTEMA DE MO: 1 
CONSOLE M7 CL COM DUAS FONTES OU SIMILAR 2 800 BEHRINGE 
CENTRAL DE REDFONE OU SIMILAR 1 INTERCOM 3 PROCESSADORES 
DCX 2496 OU SIMILAR 10 PORTA PRO 12 MONITORES SM 400 OU 
SIMILAR 1 FILTRO LINE PC 8000 OU SIMILAR. MICROFONE: 1 KIT DE 
SUPER LUX PARA BATERIA C DRK B5C2 OU SIMILAR 1 KIT SUPER LUX 
PARA PECURSÃO C+ 1 DRK A3 C2 OU SIMILAR 1 KIT DE SUPER LUX 
PARA VOZ +1 PRO D1 OU SIMILAR 1 SM91 SHURE OU SIMILAR 1 
SM81 SHURE OU SIMILAR 6 SM57 SHURE OU SIMILAR 7 SM58 
SHURE OU SIMILAR 2 SM58 BETASHURE OU SIMILAR 2 SM98 
BETASHURE OU SIMILAR 1 BETA 52 BETASHURE OU SIMILAR 1BETA 
52 BETASHURE OU SIMILAR 2 BETA 58 S FIO ULX 24SHURE OU 
SIMILAR 2 BETA 58 S FIO ULX 24SHURE OU SIMILAR 4 MD 
421SENNHEISER OU SIMILAR 4 MD 57 BETASHURE OU SIMILAR 2 
C430AKG OU SIMILAR 2 MICROFONES PRO D1 OU SIMILAR 6 
MICROFONES SENNHEIRER E 604 OU SIMILAR DIRECT BOX 8 
WHIRLWIND IMP2 PASSIVO OU SIMILAR 6 BEHRINGER OU SIMILAR 
BACK LINE 1 SISTEMA PARA CONTRABAIXO HARTKSISTEN 
5000 COMPLETO 4X10‖ 1X15‖ OU SIMILAR 1 JASSCHORUS 120 OU 
SIMILAR 1 JCM 900 COM A CAIXA COM 4X12‖ OU SIMILAR 16 
PEDESTAIS RMV PSU 0080 + 16 WEH + 02 DE MESA OU SIMILAR 12 
GARRAS + 02 LP 80 CABOS DE XLR TODOS NEUTRIK OU SIMILAR 20 
CABOS P10 TODOS NEUTRIK OU SIMILAR 3 CABOS DE 12 VIAS COM 
MUT PINO 6 MEDUZAS DE 12 VIAS COM MUT PINO 4 MEDUZAS DE 
06 VIAS 1 MUT CABO DE 06 VIAS PARA KEY 3 MUT CABO DE 06 VIAS 
1 MUT CABO 56 VIAS COM MUT PINO PA MONITOR 10 RÉGUAS 
COM 06 TOMADAS CADA PARA AC 110V 1 SUBESTAÇÃO DE 320 
AMP 1 REGULADOR DE 10 MIL WATTS 1 REGULADOR DE 5 MIL 
WATTS 4 BUMPER 2 BUMPER COMBO 2 BUMPER 1 BATERIA 1 CABO 
DE BATERIA DE 12 VIAS 2 CABOS DE VIA DO DELEY COM 06 VIAS 2 
DEAC DO DELEY 16 CABOS DE AC PALCO 16 CABOS DE MONITOR 3 
CABOS DE SUB 

08/DIÁRIAS   

02.02 

LOCAÇÃO DE SONORIZAÇÃO PROFISSONAL (GRANDE PORTE). 
SISTEMA DE P.A. 1 CONSOLE PM SD RH COM DUAS FONTES OU 
SIMILAR 24 CAIXAS DE LINE 24 CAIXAS DE SUB 4 CAIXAS ATIVA 1 
EQUALIZADOR 960 BSS OU SIMILAR 1 DOLBY LAKE QUATRO 
ENTRADAS DOZE SAÍDAS OU SIMILAR 1 PROCESSADOR DCX 2496 OU 
SIMILAR 1 INTERCOM 1 APARELHO DE DVD 1 FILTRO LINE PC 8000 

08/DIÁRIAS   
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OU SIMILAR. AMPLIFICAÇÃO DO SISTEMA: 6 AMPLIFICADORES X 8 
PARA O MÉDIO GRAVE 12 AMPLIFICADORES X 12 PARA O SUBGRAVE 
2 AMPLIFICADORES X 5 PARA O SIDE 2 AMPLIFICADORES X 3 PARA O 
SIDE 10 AMPLIFICADORES X 3 PARA O MONITOR. SISTEMA DE MO: 1 
CONSOLE PM 5D RH COM DUAS FONTES OU SIMILAR 2 800 
BEHRINGE CENTRAL DE REDFONE OU SIMILAR 1 INTERCOM 3 
PROCESSADORES DCX 2496 OU SIMILAR 14 PORTA PRO 17 
MONITORES SM 400 OU SIMILAR 1 FILTRO LINE PC 8000 OU 
SIMILAR. MICROFONE: 1 KIT DE SUPER LUX PARA BATERIA C DRK 
B5C2 OU SIMILAR 1 KIT SUPER LUX PARA PECURSÃO C+ 1 DRK A3 C2 
OU SIMILAR 1 KIT DE SUPER LUX PARA VOZ +1 PRO D1 OU SIMILAR 1 
SM91 SHURE OU SIMILAR 1 SM81 SHURE OU SIMILAR 10 SM57 
SHURE OU SIMILAR 11 SM58  SHURE  OU  SIMILAR  4  SM58 
BETASHURE  OU  SIMILAR  4  SM98 BETASHURE OU SIMILAR 1 BETA 
52 BETASHURE OU SIMILAR 1BETA 52 BETASHURE OU SIMILAR 2 
BETA 58 S FIO ULX 24SHURE OU SIMILAR 2 BETA 58 S FIO ULX 
24SHURE OU SIMILAR 4 MD 421SENNHEISER OU SIMILAR 4 MD 57 
BETASHURE OU SIMILAR 2 C430AKG OU SIMILAR 2 MICROFONES 
PRO D1 OU SIMILAR 6 MICROFONES SENNHEIRER E 604 OU SIMILAR 
DIRECT BOX 12 WHIRLWIND IMP2 PASSIVO OU SIMILAR 6 
BEHRINGER OU SIMILAR BACK LINE 1 SISTEMA PARA
 CONTRABAIXO HARTKSISTEN 5000 COMPLETO 4X10‖ 
1X15‖ OU SIMILAR 1 JASSCHORUS 120 OU SIMILAR 1 JCM 900 COM 
A CAIXA COM 4X12‖ OU SIMILAR 20 PEDESTAIS RMV PSU 0080 + 16 
WEH + 02 DE MESA OU SIMILAR 15 GARRAS + 02 LP 112 CABOS DE 
XLR TODOS NEUTRIK OU SIMILAR 27 CABOS P10 TODOS NEUTRIK OU 
SIMILAR 3 CABOS DE 12 VIAS COM MUT PINO 6 MEDUZAS DE 12 
VIAS COM MUT PINO 4 MEDUZAS DE 06 VIAS 1 MUT CABO DE 06 
VIAS PARA KEY 3 MUT CABO DE 06 VIAS 1 MUT CABO 56 VIAS COM 
MUT PINO PA MONITOR 14 RÉGUAS COM 06 TOMADAS CADA PARA 
AC 110V 1 SUBESTAÇÃO DE 320 AMP 1 REGULADOR DE 10 MIL 
WATTS 1 REGULADOR DE 5 MIL WATTS 4 BUMPER 2 BUMPER 
COMBO 2 BUMPER 1 BATERIA 1 CABO DE BATERIA DE 12 VIAS 2 
CABOS DE VIA DO DELEY COM 06 VIAS 2 DEAC DO DELEY 16 CABOS 
DE AC PALCO 16 CABOS DE MONITOR 3 CABOS DE SUB 

VALOR TOTAL LOTE 02  

LOTE 03 

03.01 

LOCAÇÃO DE MINI TRIO ELÉTRICO PROFISSIONAL. SOM DE 16 
GRAVES FRENTE/FUNDO, 16 GRAVES LATERAIS COM LINEARRAY E 
DOIS GERADORES ELÉTRICOS DE 80 OU 115 KVAS. MINICARRETA 
COM COMPRIMENTO MÉDIO DE 10 METROS + CAVALO MECÂNICO. 
PERIFÉRICO 01 – CONSOLE DIGITAL 03 – PROCESSADORES 02 –
EQUALIZADORES 01 – MÓDULO DE BATERIA D4 ALESIS 01 –
MÓDULO DE BATERIA DM5 ALESIS 02 – POWERPLAY HÁ 4700 
BEHRINGER 01 – POWERPLAY HÁ 8000 BEHRINGER 12 –
MICROFONES SHURE SM 58 12 – MICROFONES SHURE SM 57 01 –
KIT DE BATERIA 01 – MICROFONE ESPECÍFICO PARA BUMBO 02 –
MICROFONES (SEM FIO) 16 – PORTA PRO KROSS 15 – DIRECT BOX 
PASSIVO 03 – DIRECT BOX ATIVO 18 – GARRAS PARA MICROFONES 
16 – PEDESTAIS DE ILUMINAÇÃO 08 – REFLETORES VAPOR 
METÁLICO 10 – MINI – BOOT RACK LUZ MESA DE LUZ DIGITAL 

02/DIÁRIAS   

03.02 

LOCAÇÃO DE TRIO ELÉTRICO MÉDIO PORTE - TRUCK 1318: -
CAMINHÃO (02 EIXOS - 01 NA DIANTEIRA E 01 NA TRASEIRA) -
MÍNIMO DE 08 METROS DE COMPRIMENTO - 2,4M DE LARGURA X 
3,5M DE ALTURA) - 02 GRUPO MOTO GERADOR, SENDO 01 DE 
RESERVA, COM CAPACIDADE DE CARGA MÍNIMA DE 30 KVA, PALCO 

02/DIÁRIAS   
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TODO FORRADO DE GRAMA SINTÉTICA. SISTEMA DE SOM E 
PERIFÉRICOS - LATERAIS L/R: 12 GRAVES, 12 MÉDIOS GRAVES,  06  
CORNETAS TITÂNIO, FRENTE/FUNDO: 08 GRAVES, 04 MÉDIOS 
GRAVES, 04 CORNETAS TITÂNIO. 01 (UM) CONSOLE (MIX) SEMI-
DIGITAL, MÍNIMO DE 32 CANIS, MÍNIMO DE 08 VIAS, 02 MONITORES 
DE CHÃO, 08 MICROFONES, PARA ATENDER SOM MECÂNICO, SHOW 
MUSICAL AO VIVO. OS TRIOS ELÉTRICOS DEVERÃO TER OS 
EQUIPAMENTOS MÍNIMOS PARA APRESENTAÇÃO DE GUITARRA, 
VIOLÃO, CAVAQUINHO, TECLADO, CONTRABAIXO, SAX ALTO, SAX 
TENOR, TROMPETE, TROMBONE, BATERIA COMPLETA, CONGAS, 
TIMBAU, REPIQUE, 02 SURDOS E EFEITOS, 04 (QUATRO) BACKING 
VOCAL. A CONTRATADA SERÁ RESPONSÁVEL POR TODA A DESPESA 
REFERE AO SERVIÇO PRESTADO (MOTORISTA, COMBUSTÍVEL E 
MANUTENÇÃO). 

03.03 

LOCAÇÃO DE TRIO ELÉTRICO DE GRANDE PORTE: PARA 
ACOMPANHAR TODO EVENTO DEVIDAMENTE  ABASTECIDO: 
CAVALO MECÂNICO DE 03 EIXOS. GRUPO GERADOR 180 KVA 
DEVIDAMENTE ABASTECIDO. VEÍCULO LONGO, COMPRIMENTO 
MÍNIMO DE 18 M E LARGURA MÍNIMA DE 2,60 M. P.A. FRENTE E 
FUNDO 32 – GRAVES 15 16 – MÉDIOS GRAVES 12 24 – DRIVES TI. 
P.A. LATERAIS AMPLIFICADORES. P.A. FRENTE E FUNDO LINHA 
STUDIO X 12 LINHA STUDIO X 8 LINHA NASHVILLE PERIFÉRICO 01 –
CONSOLE DIGITAL 03 – PROCESSADORES 02 – EQUALIZADORES 01 –
MÓDULO DE BATERIA D4 ALESIS 01 – MÓDULO DE BATERIA DM5 
ALESIS 02 – POWERPLAY HÁ 4700 BEHRINGER 01 – POWERPLAY HÁ 
8000 BEHRINGER 12 – MICROFONES SHURE SM 58 12 –
MICROFONES SHURE SM 57 01 – KIT DE BATERIA 01 – MICROFONE 
ESPECÍFICOS PARA BUMBO 02 – MICROFONES (SEM FIO) 16 –
PORTA PRO KROSS 15 – DIRECT BOX PASSIVO 03 – DIRECT BOX 
ATIVO 18 – GARRAS PARA MICROFONES 16 – PEDESTAIS DE 
ILUMINAÇÃO 12 – REFLETORES VAPOR METÁLICO RACK LUZ MESA 
DE LUZ DIGITAL.  

05/DIÁRIAS   

VALOR TOTAL LOTE 03  

LOTE 4 

04.01 

LOCAÇÃO DE SANITÁRIOS QUÍMICOS (MODELO
 STANDARD/LUXO/PNE). ESPECIFICAÇÕES: COM VASO 
SANITÁRIO, GEL HIGIENIZADOR, ESPELHO, LUZ, PISO 
ANTIDERRAPANTE, INDICADOR DE LIVRE/OCUPADO. A 
MANUTENÇÃO E HIGIENIZAÇÃO PERIÓDICA DEVEM SER INCLUÍDAS 

20/UND   

04.02 

LOCAÇÃO DE SANITÁRIO QUÍMICO PORTÁTIL, INCLUINDO O 
TRANSPORTE, INSTALAÇÃO,  MANUTENÇÃO, HIGIENIZAÇÃO E 
RETIRADA DE SANITÁRIO QUÍMICO PORTÁTIL, CONFECCIONADO EM 
POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE (PEAD), RESISTENTE A IMPACTOS, 
INTEMPÉRIES E RAIOS UV. EQUIPADO COM VASO SANITÁRIO, 
MICTÓRIO (MODELO MASCULINO), SUPORTE PARA PAPEL 
HIGIÊNICO, TRAVAMENTO INTERNO E SISTEMA  DE  VENTILAÇÃO  
NATURAL CAPACIDADE MÍNIMA DO TANQUE DE DEJETOS: 200 
LITROS. DIMENSÕES APROXIMADAS: 2,30 M (ALTURA), 1,10 M 
(LARGURA) E 1,20 M (PROFUNDIDADE). UNIDADES DEVIDAMENTE 
IDENTIFICADAS (MASCULINO E FEMININO). INCLUSA HIGIENIZAÇÃO 
PERIÓDICA, REPOSIÇÃO DE INSUMOS E DESTINAÇÃO FINAL DOS 
RESÍDUOS   CONFORME   NORMAS AMBIENTAIS 

100/UND   

VALOR TOTAL LOTE 04  
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LOTE 05 

05.01 

LOCAÇÃO DE TENDA PIRAMIDAL (TOLDO) COM LONA ANTICHAMAS, 
ESTRUTURA METÁLICA, CALHA E ESTAIAMENTO CONTRA VENTO -
TENDA PIRAMIDAL (TOLDO) COM LONA ANTICHAMAS, ESTRUTURA 
METÁLICA, CALHA E FECHAMENTOS LATERAIS QUANDO 
SOLICITADO,  ESTAIAMENTO  CONTRA VENTO E TODO MAQUINARIO 
NECESSARIO PARA A PERFEITA E SEGURA INSTALAÇÃO. 

 
 

5.000/M² 
  

05.02 
LOCAÇÃO DE MESAS PLÁSTICAS (QUADRADAS OU 
REDONDAS)  COM TAMPO 1.000/UND 

 
 

05.03 
LOCAÇÃO DE MESAS PLÁSTICAS (QUADRADAS OU 
REDONDAS)  SEM TAMPO 1.000/UND 

 
 

05.04 
LOCAÇÃO DE CADEIRAS PLÁSTICAS (SEM BRAÇOS). 

4.000/UND 
 

 

VALOR TOTAL LOTE 05  

LOTE 06 
 

06.01 

LOCAÇÃO DE RÁDIOS COMUNICADORES PORTÁTEIS - RÁDIOS 
COMUNICADORES PORTÁTEIS, COM FONES DE OUVIDO E 
MICROFONE, COMPLETO COM BATERIA EXTRA CARREGADOR, COM 
VÁRIAS FAIXAS DE FREQUÊNCIA EM PERFEITO ESTADO DE 
FUNCIONAMENTO 

500/UND   

06.02 
LOCAÇÃO DE DETECTOR DE METAIS MANUAL 
(TIPO BASTÃO) PARA SUPORTE DE SEGURANÇA 100/UND   

06.03 

SERVIÇOS DE EQUIPE DE APOIO E SEGURANÇA 
DESARMADA.ESPECIFICAÇÕES: HOMENS E MULHERES 
UNIFORMIZADOS COM CRACHÁS DE IDENTIFICAÇÃO 
 EQUIPADOS COM DETECTORES DE METAIS 

100/DIÁRIAS   

VALOR TOTAL LOTE 06  

LOTE 07 
 

07.01 

SERVIÇOS DE EQUIPE DE BOMBEIRO CIVIL. ESPECIFICAÇÕES: 
PROFISSIONAIS QUALIFICADOS E UNIFORMIZADOS, EM 
CONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO E NORMAS TÉCNICAS 
VIGENTES 

100/DIÁRIAS   

VALOR TOTAL LOTE 07  

LOTE 08 
 

08.01 

SERVIÇOS DE ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DE PROJETO DE COMBATE 
A INCÊNDIO E PÂNICO - ESPECIFICAÇÕES: PARA EVENTOS COM 
PÚBLICO VARIADO, ATÉ OU SUPERIOR A 3.000 PESSOAS. REALIZADO 
POR PROFISSIONAL LEGALMENTE HABILITADO (ENGENHEIRO DE 
SEGURANÇA DO TRABALHO), CONFORME EXIGÊNCIAS DO CORPO DE 
BOMBEIROS E CREA/SE. O PREÇO UNITÁRIO PODERÁ VARIAR 
CONFORME A COMPLEXIDADE E PÚBLICO DO EVENTO 

06/SERVIÇO   

VALOR TOTAL LOTE 08  

LOTE 09 
 

09.01 
LOCAÇÃO DE GERADOR SILENCIADO DE 180 KVA. ESPECIFICAÇÕES: 
MOTOR DIESEL, 1800 RPM; QUADRO DE COMANDO MANUAL COM 20/UND   
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CHAVE REVERSORA. INCLUI COMBUSTÍVEL E OPERADOR TÉCNICO 
DURANTE TODO O PERÍODO 

VALOR TOTAL LOTE 09  
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ANEXO III – MODELO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº xxx/20xx 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº ------/2026 

 
  
Aos ___ dias do mês de _________________ do ano de 20___, O MUNICÍPIO DE SANTA ROSA 
DE LIMA, Estado de Sergipe, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº ----------
-------------------, com endereço na ------------------------------, neste ato representado ------------------
--------------, portador do RG nº__________  SSP/SE e CPF nº ____________, residente à Rua 
______________, nº ____, bairro ______, na cidade de _______/SE, doravante denominado 
ÓRGÃO GERENCIADOR, e a empresa _____________________, inscrita no CNPJ sob o 
nº.__________, com sede __________________, neste ato, representada pelo 
Sr.___________________, (nacionalidade), (estado civil), (profissão), portador da Cédula de 
identidade RG_____________- SSP/ ___, inscrito no CPF/MF sob o no ________________-__, 
residente e domiciliado na___________________________, e, daqui por diante, denominada 
simplesmente FORNECEDOR REGISTRADO, resolvem na forma da pela Lei Federal no 
14.133/2021, firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  mediante as seguintes 
condições: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO 
 
A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para eventual contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de locação, montagem e desmontagem de estruturas, 
bem como no fornecimento de equipamentos, materiais e demais itens necessários para a 
realização de eventos institucionais, culturais, comemorativos e oficiais promovidos ou apoia-
dos pela Prefeitura Municipal de Santa Rosa de Lima/SE, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste instrumento, o qual deverá observar o padrão de qualidade 
exigido e, ainda, o disposto no Edital de Licitação nº ----/2026 e seus anexos, que são partes 
integrantes e complementares desta Ata, juntamente à documentação e propostas de preços 
apresentadas pelas licitantes classificadas em primeiro lugar por lote, para atender as deman-
das do Município de Santa Rosa de Lima. 
  
Parágrafo Único – Este instrumento não obriga as unidades participantes a firmarem contra-
tações nas quantidades estimadas, podendo ser instaurados processos específicos para a con-
tratação do(s) objeto(s), obedecida à legislação pertinente, sendo assegurado ao detentor do 
registro a preferência de contratação, em igualdade de condições. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços oriunda desta licitação é de 12 (doze) meses, 
contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, por igual período, desde que 
comprovado o preço vantajoso. 
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Parágrafo único – A ata de registro de preços estará vigente até que seja consumida a totali-
dade do quantitativo registrado ou até o termo final do seu prazo de validade, prevalecendo o 
que ocorrer primeiro. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
O gerenciamento desta ata caberá à Prefeitura Municipal de Santa Rosa de Lima, no seu as-
pecto operacional e legal. 
 
CLÁUSULA QUARTA: DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
 
Os preços registrados, a especificação do objeto, os quantitativos, as empresas fornecedoras e 
as representantes legais encontram-se elencados no Anexo 1 da presente Ata, em ordem de 
classificação das propostas por grupo/item. 
  
CLÁUSULA QUINTA: DO(S) LOCAL(IS) E PRAZOS(S) DE ATENDIMENTO 
 
O objeto deverá ser executado em conformidade com a solicitação do(s) órgão(s) participan-
te(s) do Município de Santa Rosa de Lima, não podendo exceder o prazo e condições previstos 
no item 4 do Termo de Referência, contados da solicitação da Secretaria Contratante; 
  
Parágrafo Primeiro – O prazo de execução admite prorrogação, desde que devidamente justi-
ficado e aceito pelo órgão contratante. 
  
CLÁUSULA SEXTA: DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO 
 
As empresas detentoras do preço registrado poderão ser convidadas a firmar contratações, 
observadas as condições fixadas nesta ata e seus anexos e na legislação pertinente. 
  
Parágrafo Primeiro – As contratações decorrentes deste instrumento serão efetuadas através 
de Contrato ou instrumento equivalente, emitido pela(s) unidade(s) participante(s) e/ou ade-
rente(s), contendo: n.º da ata, nome da empresa, objeto, especificação, obrigações da Contra-
tada, endereço e data da entrega; 
  
Parágrafo Segundo – Os fornecedores selecionados deverão indicar representantes, às suas 
expensas, com poderes específicos para a assinatura do Contrato ou instrumento equivalente. 
  
Parágrafo Terceira – O fornecedor que deixar de assinar a ata de registro de preços no prazo 
fixado no ato de convocação será imediatamente excluído da ata, na forma do § 5º do art. 90 
da Lei nº 14.133, de 2021, sem prejuízo das sanções previstas no Edital de Licitação, no Termo 
de Referência ou Projeto Básico. 
  
Parágrafo Quarta – Nas hipóteses de recusa do fornecedor ou do seu não-comparecimento 
para assinatura da ata no prazo estipulado, bem como em caso de perda dos requisitos de 
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habilitação antes de celebração da ata, o agente público deverá examinar a proposta subse-
quente, obedecida a ordem classificatória do processo de contratação de licitação, verificando 
a sua aceitabilidade e analisando o cumprimento dos requisitos de habilitação, e assim suces-
sivamente, até a apuração de um fornecedor que cumpra os requisitos do Edital de Licitação, 
observado o disposto nos §§ 2º e 4º do art. 90 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
 
São obrigações do detentor do preço registrado, além das demais previstas nesta Ata e nos 
Anexos que integram e complementam o Edital de Licitação nº -----/2026: 
  
         I – executar o objeto contratado nos padrões estabelecidos nesta Ata e no Edital de 
Licitação, desde que formalizada a contratação, responsabilizando-se por eventuais prejuízos 
decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida; 
  
         II – prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela unidade gestora e/ou unida-
de participante e/ou unidade aderente, bem como dar ciência à solicitante, imediatamente e 
por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução da Ata de Registro de 
Preços; 
  
         III – dispor-se a toda e qualquer fiscalização da unidade gestora e/ou unidade partici-
pante e/ou unidade aderente, no tocante à execução do objeto, conforme contrato ou ins-
trumento equivalente, assim como ao cumprimento das obrigações previstas nesta Ata; 
  
         IV – possibilitar à unidade gestora efetuar vistoria nas instalações do fornecedor, a fim 
de verificar as condições para o atendimento do objeto registrado; 
  
         V – comunicar imediatamente à unidade gestora qualquer alteração ocorrida no ende-
reço, conta bancária e outros julgados necessários para o recebimento de correspondência; 
  
         VI – respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas 
nas normas reguladoras e pertinentes; 
  
         VII – fiscalizar a perfeita execução do objeto a que se obrigou, cabendo-lhe, integral-
mente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independente da que será exercida pela 
unidade gestora e/ou unidade participante e/ou unidade aderente; 
  
         VIII – indenizar terceiros, bem como a unidade participante e/ou aderente, mesmo em 
caso de ausência ou omissão de fiscalização de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos 
causados, devendo o fornecedor adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância as 
exigências das autoridades competentes e as disposições legais vigentes; 
  
         IX – manter, durante toda vigência da Ata, todas as condições de habilitação e qualifi-
cação exigidas no edital relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste, nos termos do 
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inciso XVI do art. 92 da Lei nº 14.133/2021, que será observado, quando dos pagamentos à 
detentora do preço registrado; 
  
         X – não ceder ou transferir, no todo ou em parte, o objeto contido na Ata ou no con-
trato ou instrumento equivalente, nem subcontratar, salvo autorização prévia e por escrito da 
unidade gestora; 
  
         XI – designar formalmente o preposto da empresa para atuar junto à unidade gestora 
e/ou unidade participante e/ou unidade aderente durante a execução contratual; e 
  
         XII – responsabilizar-se por quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas à 
Contratada pela autoridade competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de 
regulamento a ser observado na execução do contrato. 
  
CLÁUSULA OITAVA: OBRIGAÇÕES DA UNIDADE GESTORA: 
 
A Prefeitura Municipal de Santa Rosa de Lima, na qualidade de órgão gerenciador da Ata, 
obriga-se a: 
  
         I – gerenciar a ata de registro de preços; 
  
         II – adotar as medidas de gerenciamento, através do sistema informatizado, necessá-
rias a assegurar que seja concedida prioridade de contratação do objeto das cotas reservadas 
à participação exclusiva de microempresas, empresas de pequeno porte, microempreendedo-
res individual e cooperativas, ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada 
para atender as quantidades ou as condições do pedido, justificadamente. 
  
         III – autorizar a adesão das unidades participantes à ata de registro de preços; 
  
         IV – indicar às unidades não participantes, sempre que solicitado, os fornecedores be-
neficiários da ata de registro de preços, quando permitida a sua adesão; 
  
         V – conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços regis-
trados e, quando necessário, lavrar os correspondentes termos aditivos à ata para refletir os 
novos preços, divulgando-os às unidades participantes; e 
  
         VI – comunicar eventual prática de infrações administrativas pelo fornecedor à Comis-
são de Apuração de Infrações, acompanhada dos meios de prova correspondentes. 
  
Parágrafo único – A unidade gerenciadora da ata de registro de preços não responde pelos 
atos praticados pelas unidades participantes e unidades não participantes no âmbito de suas 
atribuições. 
 
CLÁUSULA NONA: OBRIGAÇÕES DAS UNIDADES PARTICIPANTES E ADERENTES: 
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As unidades participantes e aderentes obrigam-se a: 
 
         I – formalizar Termo de Adesão à Ata de Registro de Preços e submetê-lo à apreciação 
da unidade gerenciadora; 
  
         II – tomar conhecimento da ata de registro de preços, bem como acompanhar eventu-
ais alterações ocorridas, com o objetivo de assegurar, quando de seu uso, o correto cumpri-
mento de suas disposições; 
  
         III – conceder prioridade de contratação do objeto das cotas reservadas à participação 
exclusiva de microempresas, empresas de pequeno porte, microempreendedores individual e 
cooperativas, ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada para atender as 
quantidades ou as condições do pedido, justificadamente; 
  
         IV – Designar o fiscal do contrato, da ordem de fornecimento ou da ordem de serviço 
emitidos em decorrência da ata de registro de preços, a quem competirá observar as regras 
sobre fiscalização e acompanhamento do contrato nos termos de regulamento emitido pelo 
órgão gerenciador; 
  
         V – informar à unidade gerenciadora a eventual recusa do fornecedor em atender as 
condições estabelecidas no Edital de Licitação, no Termo de Referência ou na ata de registro 
de preços, eventuais divergências relativas à execução do objeto, bem como a recusa do for-
necedor em celebrar contrato, ordem de serviço ou ordem de fornecimento injustificadamen-
te durante a vigência da ata de registro de preços. 
  
Parágrafo único – A unidade participante somente poderá celebrar contratações decorrentes 
da ata de registro de preços após a autorização, pela unidade gerenciadora, do corresponden-
te Termo de Adesão. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA: DA ADESÃO À ATA POR UNIDADES NÃO-PARTICIPANTES (ADERENTES): 

 
         I - As unidades não-participantes do registro de preços que desejarem aderir a esta ata 
deverão consultar a unidade gerenciadora para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO PAGAMENTO 
 
Os prazos e condições para liquidação e pagamento, o preço e as condições de pagamento, os 
critérios, a data-base e a periodicidade do reajustamento de preços, os critérios de atualização 
monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento, bem co-
mo as condições e o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econô-
mico-financeiro estão discriminadas no item 12 do Termo de Referência, correspondente ao 
Anexo II do Edital de Licitação nº xx/20xx. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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A ata de registro de preços pode ser alterada nas seguintes situações: 
  
         I – em decorrência de variação dos preços praticados no mercado, seja por eventual 
redução dos preços, ou de fato que eleve o custo do objeto, cabendo à unidade gerenciadora 
da ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores beneficiários da ata; e 
  
         II – em decorrência de fato imprevisível, mediante solicitação do fornecedor, devida-
mente justificada e comprovada. 
  
Parágrafo Primeiro – Na hipótese do preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 
tornar-se superior ao preço praticado no mercado, a unidade gerenciadora deve convocar o 
fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo 
mercado. 
  
Parágrafo Segundo – Se restar frustrada a negociação a que se refere o § 1º, o fornecedor 
deve ser liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, e o agente público 
deve convocar, conforme o caso, o fornecedor beneficiário de registro adicional de preço, 
contemplados em cadastro de reserva da ata, ou ainda adotar o procedimento a que se refere 
o § 7º do art. 90 da Lei nº 14.133, de 2021. 
  
Parágrafo Terceiro – Não havendo êxito nas negociações, a unidade gerenciadora deve proce-
der com o cancelamento do item, do grupo ou de toda a ata de registro de preços, conforme o 
caso. 
  
Parágrafo Quarto – As alterações da ata devem ser formalizadas mediante Termo Aditivo, 
cabendo à unidade gerenciadora disponibilizar, no sistema eletrônico no Portal da Transpa-
rência, os preços registrados devidamente atualizados, bem como divulgar no Diário Oficial do 
Município, semestralmente, as respectivas alterações ocorridas no período. 
  
Parágrafo Quinto – As alterações na ata de registro de preços passam a vigorar a partir da 
data da publicação do correspondente Extrato do Termo Aditivo na forma do parágrafo quar-
to. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DO CANCELAMENTO DO PREÇO REGISTRADO NA ATA DE RE-
GISTRO DE PREÇOS 
 
A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes 
situações: 
  
I – Pela Unidade Gerenciadora: 
  

a.       o fornecedor descumprir as exigências da ata de registro de preços ou do Edital de 
Licitação; 
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b.       ficar comprovada a inexecução total ou parcial das obrigações dos contratos, ordens 
de fornecimento ou ordens de serviço celebrados em decorrência de ata de registro 
de preços; 
  

c.        o fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, após celebrar o contrato, or-
dem de fornecimento ou ordem de serviço, não retirar a respectiva nota de empenho 
ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela unidade participante, sem jus-
tificativa aceitável; 
  

d.       apresentar variações superiores aos preços praticados no mercado e o fornecedor 
beneficiário da ata se recursar a adequá-los, conforme o caso; 
  

e.       caracterizar-se razões de interesse público, devidamente justificadas; e 
  

f.         for solicitado pelo fornecedor beneficiário da ata, em decorrência de fato de venha 
a comprometer a perfeita execução contratual, proveniente de caso fortuito ou de 
força maior, devidamente comprovado. 

  
II – Pelo Fornecedor: 
  

a.      mediante solicitação por escrito, em decorrência de fato que venha comprometer a 
perfeita execução contratual, proveniente de caso fortuito ou de força maior, devida-
mente comprovado; 

  
Parágrafo Primeiro – A comunicação do cancelamento do preço registrado deve ser feita às 
unidades participantes e ao fornecedor beneficiário da ata mediante o encaminhamento de 
ofício ou de correspondência eletrônica, com comprovante de recebimento pelo destinatário 
em qualquer dos casos. 
  
Parágrafo Segundo – Na hipótese de ser inacessível, desconhecido ou ignorado o endereço 
atual do fornecedor, a comunicação a que se refere o § 1º deve ser realizada mediante publi-
cação de edital no Diário Oficial do Município de Santa Rosa de Lima, bem como através do 
endereço de e-mail do representante do fornecedor cadastrado junto à unidade gerenciadora 
da ata, considerando-se cancelado o registro na data da publicação oficial. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS 
 
São obrigações do Fornecedor: 
  
         I – Os tributos, emolumentos, contribuições fiscais, custos e despesas que sejam devi-
dos em decorrência direta ou indireta da presente ata serão de responsabilidade do Fornece-
dor; 
  
         II – O Fornecedor declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta, os 
tributos, emolumentos, contribuições fiscais, encargos trabalhistas e todas as despesas inci-
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dentes sobre a compra de material, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros 
nessa avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados 
pela autoridade competente. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
As sanções referentes à execução do contrato e da ata de registro de preços são aquelas pre-
vistas no item 10 do Edital, consoante gradação da penalidade de multa compensatória dis-
criminada no item 15 do Termo de Referência. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta dos recursos consignados no or-
çamento do Município de Santa Rosa de Lima para os exercícios alcançados pelo prazo de va-
lidade da Ata de Registro de Preços, a cargo do órgão contratante, cujos programas de traba-
lho e elementos de despesas específicos constarão no Termo de Adesão e na respectiva Nota 
de Empenho. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 
  
         I – Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de 
lavratura de termo aditivo à presente Ata de Registro de Preços; 
  
         II – Integram esta Ata o Edital de Licitação n° -----/2026 e seus anexos e as propostas 
das empresas classificadas para cada item/grupo; 
  
         III – É vedado caucionar ou utilizar a presente ata para qualquer operação financeira, 
sem prévia e expressa autorização da unidade gerenciadora. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DO FORO 
 
As partes contratantes elegem o Foro de Campo do Brito como único competente para dirimir 
as questões que porventura surgirem na execução da presente Ata, com renúncia expressa 
por qualquer outro. 
  
E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam este instrumento a fim de que 
produza seus efeitos legais. 
    

Nome completo da autoridade máxima do órgão ou entidade contratante 
(cargo no órgão/entidade) 

   
Nome completo do representante legal da contratada 

(razão social da contratada) 
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ANEXO I DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº xxx/20xx 

  
Este documento é parte integrante da Ata Final de Registro de Preços nº xxx/20xx, celebrada 
entre a Prefeitura Municipal de Santa Rosa de Lima e as empresas cujos preços estão a seguir 
registrados por item/grupo, em face da realização do Pregão Eletrônico nº ----/2026. 
  
EMPRESA:  xxxxxxxxxxxx 
CNPJ:  xxxxxxxxxxxx  INSCRIÇÃO ESTADUAL:  xxxxxxxxxxxx 
ENDEREÇO:  xxxxxxxxxxxx 
TELEFONE: (xx)  xxxxxxxxxxxx 
E-MAIL:  xxxxxxxxxxxx 
REPRESENTANTE:  xxxxxxxxxxxx 
  

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE DE 
MEDIDA 

QUANTIDADE TOTAL PREÇO 
UNITÁRIO 

  
EMPRESA:  xxxxxxxxxxxx 
CNPJ:  xxxxxxxxxxxx  INSCRIÇÃO ESTADUAL:  xxxxxxxxxxxx 
ENDEREÇO:  xxxxxxxxxxxx 
TELEFONE: (xx)  xxxxxxxxxxxx 
E-MAIL:  xxxxxxxxxxxx 
REPRESENTANTE:  xxxxxxxxxxxx 
  
  

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE DE 
MEDIDA 

QUANTIDADE TOTAL PREÇO 
UNITÁRIO 

  
ETC. 
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ANEXO II DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº xxx/20xx 

DO CADASTRO RESERVA 

Este documento é parte integrante da Ata Final de Registro de Preços nº xxx/20xx 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os 

itens com preços iguais ao adjudicatário: 

 

EMPRESA:  xxxxxxxxxxxx 

CNPJ:  xxxxxxxxxxxx  INSCRIÇÃO ESTADUAL:  xxxxxxxxxxxx 
ENDEREÇO:  xxxxxxxxxxxx 
TELEFONE: (xx)  xxxxxxxxxxxx 
E-MAIL:  xxxxxxxxxxxx 
REPRESENTANTE:  xxxxxxxxxxxx 
  
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE DE 

MEDIDA 
QUANTIDADE TOTAL PREÇO 

UNITÁRIO 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua 

proposta original: 

EMPRESA:  xxxxxxxxxxxx 

CNPJ:  xxxxxxxxxxxx  INSCRIÇÃO ESTADUAL:  xxxxxxxxxxxx 
ENDEREÇO:  xxxxxxxxxxxx 
TELEFONE: (xx)  xxxxxxxxxxxx 
E-MAIL:  xxxxxxxxxxxx 
REPRESENTANTE:  xxxxxxxxxxxx 
  
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE DE 

MEDIDA 
QUANTIDADE TOTAL PREÇO 

UNITÁRIO 

  

 
 
 
 

    



 
ESTADO DE SERGIPE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE LIMA 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 
ANEXO IV – MODELO DE ORDEM DE SERVIÇO 

 

ORDEM DE SERVIÇO Nº xx/xxxx-(sigla do órgão/entidade) 

 PREGÃO ELETRÔNICO nº ------/2026. 

CONTRATANTE:  
CNPJ:  
ENDEREÇO:  
REPRESENTANTE 
LEGAL:  

TELEFONE:  
E-MAIL:  
CONTRATADA:  
CNPJ:  
ENDEREÇO:  
REPRESENTANTE 
LEGAL:  

TELEFONE:  
E-MAIL:  

 

NOTA DE EMPENHO 

xxxxxxxxxxxxx 

OBJETO 

Descrever o(s) lote(s) a que se refere a ordem de serviço, de acordo com a tabela descritiva 
constante no Termo de Referência do Edital de Licitação, indicando a quantidade, valor 
unitário e valor total. 

 
Autorizamos vossa senhoria a iniciar o serviço relativo ao(s) lote(s) acima descrito(s), 
conforme especificações e demais condições constantes no Termo de Referência do Edital de 
Licitação nº 07/2026. 
As cláusulas essenciais desta contratação a que se refere o artigo 92 da Lei nº 14.133/2021 
estão dispostas no Termo de Referência do Pregão Eletrônico nº 07/2026, o qual é parte 
integrante deste documento independentemente de transcrição. 
As partes contratantes sujeitam-se às disposições da Lei nº 14.133/2021. 
 

Nome completo da autoridade máxima do órgão ou entidade contratante 
(cargo no órgão/entidade) 
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ANEXO V – MINUTA DE CONTRATO PARA SERVIÇO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº -----/2026 

 
CONTRATO Nº xxx/20xx 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº -----/2026 
 

CONTRATANTE:  

CNPJ:  
ENDEREÇO:  
REPRESENTANTE 
LEGAL:  

TELEFONE:  
E-MAIL:  

 
CONTRATADA:  
CNPJ:  
ENDEREÇO:  
REPRESENTANTE 
LEGAL:  

TELEFONE:  
E-MAIL:  

 
 

O presente contrato está de acordo com a Lei nº 14.133/2021, e sua legislação suplementar, 
que se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
O presente contrato tem por objeto o Registro de Preços para futura e eventual Contratação 
de empresa especializada na prestação de serviços de locação, montagem e desmontagem de 
estruturas, bem como no fornecimento de equipamentos, materiais e demais itens necessá-
rios para a realização de Eventos Institucionais, Culturais, Comemorativos e Oficiais promovi-
dos ou apoiados pela Prefeitura Municipal de Santa Rosa de Lima/SE, conforme especificações 
constantes no Edital nº ------/2026 e seus anexos, bem como na proposta de preços da contra-
tada, os quais constituem parte integrante deste documento, independentemente de transcri-
ção. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 
 
Este contrato possui vigência pelo período de xxx (xxxx) dias/meses/anos, contados da data de 
sua assinatura, produzindo efeitos até o total cumprimento das obrigações pelas partes, 
consoante discriminado no item 6 do Termo de Referência.  
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CLÁUSULA TERCEIRA – DO REGIME DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
 
O modelo de execução do objeto, os critérios de recebimento e aceitação do objeto, bem 
como as regras relativas à possibilidade ou não de subcontratação estão discriminadas nos 
itens 9 e 10 do Termo de Referência. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO, DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO, DAS CONDIÇÕES DE 
PAGAMENTO E DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
 
O valor total do presente contrato é de até R$ xxxxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxx), conforme 
detalhamento de preços unitários e total discriminados na proposta de preços da contratada 
de acordo com a tabela constante no Anexo I do Termo de Referência. 
 
 Parágrafo único. Os prazos e condições para liquidação e pagamento, a data-base e a 
periodicidade do reajustamento de preços, os critérios de atualização monetária entre a data 
do adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento, bem como as condições e o prazo 
para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro estão 
discriminadas no item 12 do Termo de Referência. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
 
As despesas com o pagamento do referido objeto correrão por conta da dotação orçamentária 
abaixo especificada, consoante indicado no Termo de Adesão à Ata de Registro de Preços nº 
xxx/20xx:  
 

UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA 

CLASSIFICAÇÃO 
FUNCIONAL 

PROGRAMÁTICA 

PROJETO OU 
ATIVIDADE 

ELEMENTO DE 
DESPESA 

FONTE DE 
RECURSO 

XXXXX XXXXX XXXXX XXXXX XXXXX 
 

 
CLÁUSULA SEXTA – DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES. 
 
As obrigações da contratante e da contratada estão discriminadas nos itens 07 e 08, 
respectivamente, do Termo de Referência. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
 
As regras relativas ao modelo de gestão contrato estão discriminadas no item 11 do Termo de 
Referência.  
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES E MULTAS.  
 
As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no item 10 do Edital, 
consoante gradação da penalidade de multa compensatória discriminada no item 15 do Termo 
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de Referência. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS ALTERAÇÕES 
 
Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados nos artigos 
124 a 136 da Lei 14.133/2021, devidamente comprovados. 
 
 § 1º – A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos e supressões que se fizerem necessários, até o limite legal previsto, calculado 
sobre o valor inicial atualizado do contrato. 
 
 § 2º – Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta 
condição, salvo as supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA EXTINÇÃO. 
 
Independentemente de notificações ou interpelações judiciais ou extrajudiciais, constituem 
motivos para rescisão do Contrato as situações previstas nos artigos 137, 138, 139, da Lei nº 
14.133/2021. 
 
 Parágrafo único – Na ocorrência da rescisão prevista no caput desta cláusula, nenhum 
ônus recairá sobre a Contratante em virtude desta decisão, ressalvado o disposto no § 2º do 
artigo 138 da Lei nº 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS DIREITOS DA CONTRATANTE NO CASO DE RESCISÃO 
 
Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada reconhece, de 
logo, o direito da Contratante de adotar, no que couber, as medidas previstas no artigo 139 da 
Lei nº 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO CONTRATO E 
AOS CASOS OMISSOS. 
 
O presente Contrato fundamenta-se: 
 
 I – nos termos do Pregão Eletrônico nº -----/2026 que, simultaneamente: 
 

a) não contrarie o interesse público; 
 

 II – nas demais determinações da Lei nº 14.133/2021, e suas correspondentes 
alterações; 
 
 III – nos preceitos do Direito Público; 
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 IV – supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do 
Direito Privado. 
 
 Parágrafo único – Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em 
decorrência deste Contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião, Termo 
Aditivo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO. 
 
A Contratante providenciará, na forma do art. 94, da Lei nº 14.133/2021, até o 20 (vigésimo)  
dia útil contados da data de sua assinatura, a publicação do presente Contrato no Portal da 
Transparência e Diário Oficial de Município. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 
 
As partes contratantes elegem o Foro de Campo do Brito como único competente para dirimir 
as questões que porventura surgirem na execução do presente Contrato, com renúncia 
expressa por qualquer outro. 
 
E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam este instrumento a fim de que 
produza seus efeitos legais. 
 
 
 
 

Nome completo da autoridade máxima do órgão ou entidade contratante 
(cargo no órgão/entidade) 

 
 
 

Nome completo do representante legal da contratada 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


